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Luisa Stefani  vence batalha de três horas
e vai às quartas de final no Australian Open

Luisa e Demi comemoram a vaga nas quartas de final

Luisa Stefani, número 20 do
mundo, venceu, na madrugada
de segunda-feira (22), mais uma
batalha e se classificou, ao lado
da holandesa Demi Schuurs,
para a fase quartas de final do
Australian Open, primeiro
Grand Slam da temporada, rea-
lizado em Melbourne, no piso
duro. As duas passaram pelas
cabeças de chave 6, a norte-
americana Desirae Krawczyk e
a japonesa Ena Shibahara, por
2 sets a 1, com parciais de 7/5,
2/6 e 7/6 (10-6), após 2h54min,
na quadra 3 de Melbourne Park.
A dupla da brasileira esteve
abaixo 5 a 2 no terceiro set e
salvou quatro match-points.

”Excelente jogo, montanha-rus-
sa de emoções, de qualidade tam-
bém. Primeiro set fechamos bem,
segundo começamos super abaixo,
elas cresceram, continuaram no
momento até o 4 a 1, 5 a 2 do tercei-
ro. A partir dos match-points, a gen-
te jogou super bem, demos mais uma
chance de ficar no jogo, fomos fi-
cando, melhorando e aí foi um jogo
de qualidade de todas na quadra.
Muito boa vitória e virada para so-
breviver”, disse a paulistana que é
patrocinada pelo Banco BRB, pela
Fila, Parmalat Whey Fit e que conta
com os apoios da Engie CBT, Liga
Tênis 10, Bolsa Atleta, Head, JFL
Living e Rede Tênis Brasil.

Na próxima quarta (24) ou

quinta-feira (25) elas enfrentam
a dupla cabeça de chave 2 for-
mada pela belga Elise Mertens
e a taiwanesa Su Hsieh, campe-
ãs de Wimbledon em 2021.

“Elas já foram campeãs de
Grand Slam juntas, vamos jogar
nosso jogo, ir pra cima. Buscar
melhorar nosso jogo, é nossa
primeira vez juntas, então ainda
existem coisas a serem melho-
radas. Vamos buscar caprichar
na próxima rodada”, finalizou
Luisa, que está pela quarta vez
nas quartas de um Grand Slam
na dupla feminina. Ela foi semi-
finalista do US Open em 2021 e
2023 e quartas em Wimbledon
no ano passado.
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Comemore o aniversário de Sampa com a
Corrida 470 anos da Cidade de São Paulo

Corrida 470 anos da Cidade de São Paulo

Em uma cidade de não
para nunca, nada melhor que
comemorar seu aniversário se

movimentando. Esse é o objeti-
vo da Corrida 470 Anos da Ci-
dade de São Paulo, evento mar-

cado para o dia 25 de janeiro, a
partir das 6h30, com 5 km de
percurso por ruas e avenidas do
Centro Histórico de uma das
maiores cidades de América La-
tina.

A programação ainda prevê
uma caminhada também de 5 km
e uma série de atrações na are-
na montada para o evento. A lar-
gada será na Rua Boa Vista, pró-
ximo à Rua Florêncio de Abreu,
com chegada na Rua Boa Vista
próximo à Rua 3 de Dezembro.

A entrega do kit de partici-
pação será realizada no dia 24
de janeiro, das 10h às
21, no Shopping West Plaza - 3º
Piso – Bloco A, próximo ao Ou-
tback - Av. Francisco Matarazzo
s/n, na Água Branca. Vale lem-

brar que não haverá entrega de
kit no dia do evento nem após a
realização do mesmo, com cons-
ta no Regulamento.

Além da prática física, o
evento ainda terá atrações para
os participantes. Na arena mon-
tada no final de prova haverá
DJ/Música, Aquecimento Ani-
mada e painéis para registrar a
participação na prova que ho-
menageia a cidade de São Paulo.

Percurso
Largada: R. Boa Vista próx. a

R. Florêncio Abreu (F); Largo São
Bento; Viaduto Santa Ifigênia; R.
Santa Ifigênia (CF); Av. Ipiranga
(F); Av. São Luiz (F); R. Cel. Xavi-
er de Toledo (F); Contorno do
Teatro Municipal; R. Cel. Xavier

de Toledo (CF); Vd. Jacareí (F);
R. Maria Paula (F); Av. Brig. Luiz
Antonio (CF); Largo. São Fran-
cisco (CF); R. Benjamin Cons-
tant (F); R. Quintino Bocaiúva;
R. DireitaPraça da Sé (CF); Che-
gada: R. Boa Vista próximo à Rua
3 de Dezembro (CF).

A prova é uma realização da
Prefeitura de São Paulo, pela Se-
cretaria Municipal de Turismo
e Secretaria Municipal de Espor-
te e Lazer, com organização téc-
nica da Yescom. O apoio insti-
tucional é de Smart Fit, Droga-
ria São Paulo, Movida, Polpa-
norte, Montevérgine, Dois Cu-
nhados, Espaçolaser, Antilhas
e Itambé. Mais informações
pelo site https://
www.yescom.com.br
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Prefeitura
oferece mais

de 800
vagas de
emprego
pelo Cate
Antes do feriado pelos

470 anos da Capital, os tra-
balhadores da cidade encon-
tram mais de 800 vagas de
emprego no Cate – Centro de
Apoio ao Trabalho e Empre-
endedorismo da Prefeitura de
São Paulo. É possível se can-
didatar até a quarta-feira, dia
24 de janeiro. O público pode
consultar as vagas e se ins-
crever pessoalmente, em uma
das 27 unidades da rede, ou
pelo portal do serviço. As
oportunidades em áreas de
serviços, comércio e constru-
ção civil ofertam salários que
variam de R$ 800, para carga
horária reduzida, até R$ 3.500,
para profissionais especiali-
zados.

Somente para a área de
asseio há mais de 180 vagas
esta semana. As funções va-
riam entre auxiliar de limpeza,
líder de equipe e camareira de
hotel. Também há postos
para trabalho intermitente
com pagamento de diária
nessa categoria. A escolari-
dade exigida é o ensino fun-
damental (completo ou in-
completo) e boa parte requer
de 3 a 6 meses de experiência
na área. Os salários vão de
R$ 1.060 a R$ 2.044.

Outro segmento que se
destaca é o de varejo, em es-
tabelecimentos como lojas e
mercados, que oferece mais
de 140 postos essa semana.
As funções incluem fiscali-
zação, caixa, atendente e
operador de vendas. Esta
última é a que mais concen-
tra vagas, sendo responsá-
vel pela reposição de produ-
tos nas prateleiras, precifi-
cação, preparar o setor para
abertura e fechamento, entre
outras atividades. No geral,
é necessário ter de ensino
fundamental a médio comple-
to e a maioria não exige ex-
periência. Os salários estão
entre R$ 1.384 e R$ 2.500, com
escala de 6x1.

Há ainda mais de 30 va-
gas para manutenção predi-
al, com remuneração de R$
1.283 a R$ 2.500. Entre essas,
há inclusive vagas para jo-
vem aprendiz. Para as de-
mais, é necessário ter de en-
sino fundamental completo a
médio completo e, na maior
parte, pelo menos seis meses
de experiência. Algumas ain-
da exigem algum nível de cer-
tificação ou carteira de mo-
torista.

As demais vagas podem
ser consultadas no Portal
Cate ou indo a uma das uni-
dades físicas da rede Cate.
Ao se candidatar para qual-
quer vaga é necessário ter em
mãos o RG, CPF e a carteira
de trabalho (que pode ser a
digital).
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O mercado financeiro re-
duziu novamente a previsão da
inflação para este ano. Segun-
do projeção do Boletim Focus,
divulgada na segunda-feira
(22) pelo Banco Central (BC),
o Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) - consi-
derado a inflação oficial do país
- deve fechar este ano em
3,86%. Há uma semana, a pro-
jeção do mercado era de que
a inflação este ano ficasse em
3,87%. Há quatro semanas, a
previsão era de 3,91%.

Divulgado semanalmente, o
Boletim Focus reúne a proje-
ção de mais de 100 instituições
do mercado para os principais
indicadores econômicos do
país. Para 2025, a projeção da
inflação ficará em 3,5%. Para

2026 e 2027, a previsão é que
o índice fique nos 3,5% nos
dois anos.

A estimativa para 2024
está dentro do intervalo de
meta de inflação que deve ser
perseguida pelo BC. Definida
pelo Conselho Monetário Na-
cional (CMN), a meta é 3%
para 2023, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto
percentual (p.p) para cima ou
para baixo. Ou seja, o limite in-
ferior é 1,5% e o superior 4,5%.

Para alcançar a meta de
inflação, o BC usa como prin-
cipal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, a taxa
básica de juros, definida em
11,75% ao ano pelo Comitê
de Política Monetária
(Copom).              Página 3

Protestos em São Paulo
chamam a atenção para

impunidade por Brumadinho

Prazo para empresas
enviarem relatórios salariais

já começou

Chuvas deixam 4 mortos e
545 desabrigados no estado
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Desde a última sexta-feira
(19), quatro pessoas morreram em
decorrência das fortes chuvas
que atingiram o estado de São
Paulo. Além disso, são 545 desa-
brigados mais 60 desalojados,
212 quedas de árvores e 27 que-
das de postes, em 19 municípios.
As informações são da Defesa
Civil do estado.

No sábado (20), de acordo
com a defesa civil municipal de
Praia Grande, oito pessoas fo-
ram atingidas por um raio na
Praia da Vila Caiçara. Elas foram
socorridas na Unidade de Pron-
to Atendimento (UPA) Samam-
baia, no entanto, uma mulher de
60 anos morreu. As demais so-
freram ferimentos leves e tiveram
alta médica.

Na madrugada de sábado
(20), em Sorocaba, um veículo
com dois ocupantes foi arrasta-
do pela força das águas e apenas
um deles conseguiu sair e per-
maneceu sobre o carro, de acor-
do com a Defesa Civil. O outro
ocupante ficou preso no interior
do veículo, foi resgatado pelo
Corpo de Bombeiros, mas a víti-
ma não resistiu.

As outras duas mortes
aconteceram em Limeira, na
sexta-feira (19), quando duas
mulheres foram arrastadas pela
enxurrada na parte da tarde.
Elas ficaram presas sob um ve-
ículo, foram resgatadas, mas
não sobreviveram.

A Defesa Civil do estado en-
viou ajuda humanitária para So-

rocaba e Socorro, cidades muito
atingidas pelas chuvas deste fim
de semana. Para Sorocaba, foram
disponibilizadas 182 cestas bási-
cas, 182 kits de higiene, 364 kits
de limpeza e 239 kits dormitórios,
compostos por colchões e cober-
tores. O município de Socorro
recebeu 600 itens, entre colchões,
kits de limpeza, kits de higiene
pessoal e cobertores.

De 1 de dezembro de 2023
até 22 de janeiro deste ano, o

estado registrou 10 mortes
causadas pelas chuvas. No
mesmo período do ano anteri-
or, foram 22 mortes.

No período de 2022/2023, dos
22 óbitos registrados, 15 foram
causados por enxurradas. No
período de 2023/2024, das 10
mortes registradas, 5 foram por
enxurradas.

Proteção contra raios
O Grupo de Eletricidade At-

mosférica (Elat), do Instituto Na-
cional de Pesquisas Espaciais
(Inpe), orienta opções mais se-
guras de abrigo durante tempes-
tades com raios: se estiver em
veículo, fechar as portas e vidros,
evitando contato com a lataria;
em casas ou prédios, manter dis-
tância das redes elétrica, telefô-
nica e hidráulica, de portas e ja-
nelas metálicas; ou se manter em
abrigos subterrâneos, tais como
metrôs ou túneis.

Se não houver nenhum abri-
go seguro por perto, a orienta-
ção do Elat é afastar-se de qual-
quer ponto mais alto e de obje-
tos metálicos, manter os pés jun-
tos, agachar-se até a tempestade
passar, e não ficar deitado. Em
praias, a recomendação é não
permanecer dentro da água, não
caminhar em áreas descampadas,
não permanecer embaixo de guar-
da-sol, tendas nem quiosques.
(Agência Brasil)

Porto de São Sebastião bate novo
recorde de movimentação de cargas

A Companhia Docas de São
Sebastião, empresa estatal vincu-
lada à Secretaria de Meio Ambi-
ente, Infraestrutura e Logística de
São Paulo (Semil), fechou o ano
de 2023 com novo recorde de mo-
vimentação de cargas, mais de 1
milhão de toneladas. Com cresci-
mento de 12% comparado a 2022,
a receita foi ampliada em 51%, equi-
valente a R$43,5 milhões.

Entre as principais cargas
transportadas estão barrilha a
granel, matéria-prima essencial na
produção de vidros, embalagens,
entre outros, com 343 mil tonela-

das, na sequência, açúcar em sa-
cas, com 194 mil toneladas, o
malte,  para a indústria cervejei-
ra, com 106 mil toneladas, e o sili-
cato, utilizado na fabricação de
sabão, adesivos e argamassas,
com 50 mil toneladas.

“O porto possui um papel fun-
damental no desenvolvimento da
região. Esse novo recorde é mui-
to significativo e indica que es-
tamos caminhando para alcançar
novos padrões de eficiência”,
avalia a secretária de Meio Am-
biente, Infraestrutura e Logísti-
ca, Natália Resende.

O recorde anterior, estabele-
cido em 2022, era de 918 mil tone-
ladas e receita de R$30,2 milhões.
Os resultados alcançados em
2023 refletem o posicionamento
de gestão do porto, que aplicou
vários descontos nas tarifas por-
tuárias e ampliou a capacidade
de armazenagem de mercadorias.

“Estamos satisfeitos com os
resultados, que refletem a confi-
ança da comunidade portuária na
capacidade do Porto. Vamos con-
tinuar trabalhando para propor-
cionar melhores condições para
os operadores portuários e oti-

mizar cada vez mais o nosso de-
sempenho.”, complementa o Di-
retor-Presidente da Companhia
do Porto de São Sebastião, Er-
nesto Sampaio.

Sobre o Porto
O Porto de São Sebastião é

administrado pela Companhia
Docas de São Sebastião, empre-
sa vinculada à Secretaria de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logís-
tica (Semil). É uma delegação da
União ao Governo do Estado de
São Paulo, sendo, portanto, um
porto público.

Via Dutra permanece com restrições
em trecho no sentido São Paulo

A concessionária CCR RioSP,
que administra a Rodovia Pre-
sidente Dutra (BR-116), infor-
mou na segunda-feira (22) que
ainda não há uma previsão de
quando serão liberadas as duas
faixas da pista de subida da
Serra das Araras, no Rio de Ja-
neiro. Neste momento, apenas
uma faixa está liberada no sen-

tido São Paulo.
Equipes da concessionária

atuam no local para reparar da-
nos ao pavimento verificados
entre o Km 223 e o Km 228, no
sentido São Paulo, após os tem-
porais que atingiram o estado do
Rio de Janeiro.

Conhecida como Via Dutra, a
BR-116, que liga as duas maiores

cidades brasileiras, chegou a ser
interditada no sentido São Paulo
no trecho no domingo (21). De-
pois disso, uma das faixas foi li-
berada, e o sentido de descida
da Serra (Rio de Janeiro) está nor-
malizado.

“Durante todo o dia, as equi-
pes de engenharia e conserva-
ção da concessionária trabalha-

ram para recompor o pavimento
danificado. Nos próximos dias, a
concessionária deve concluir o
projeto de recuperação do local”,
afirma a CCR.

A concessionária acrescenta
que, em caso de chuva forte, o
trecho poderá ser novamente in-
terditado para segurança dos
motoristas. (Agência Brasil)

Confira lista de aprovados
 na 1ª chamada da Fuvest

Os candidatos que fizeram a
segunda fase do vestibular da
Fuvest e concorrem a uma vaga
na USP podem conferir a lista de
aprovados em primeira chamada
na segunda (22) no site da insti-
tuição: www.fuvest.br. Os apro-
vados devem realizar a pré-matrí-
cula de forma online a partir das
8h do dia 29 de janeiro até o dia
1º de fevereiro.

Para este vestibular, foram
oferecidas 8.147 vagas na USP
para vários cursos de gradua-
ção com início em 2024. Deste
total, 50% são para aqueles
que participaram em ampla
concorrência e 50% para es-
tudantes de escolas públicas,
sendo 37,5% para pretos, par-
dos e indígenas.

Quem não passou nesta pri-
meira lista deve estar atento à
segunda chamada que será di-
vulgada no dia 14 de fevereiro.
Outra possibilidade de conse-
guir a vaga é fazer a manifesta-
ção de interesse na Lista de Es-
pera que receberá o nome dos
interessados nos dias 26 e 27
de fevereiro. Serão realizadas
três convocações a partir desta

lista para ocupar as vagas re-
manescentes.

Pré-matrícula virtual
Para o candidato aprovado, o

link de matrícula é encaminhado
no e-mail cadastrado no momen-
to da inscrição. Durante o pro-
cesso, deve preencher um formu-
lário eletrônico além do envio da
documentação exigida em forma-
to digital (PDF, JPG, PNG, GIF). Em
caso de dúvida, o ingressante
pode consultar a Central Unifi-
cada de Matrículas da USP, das 8
às 18 horas, de segunda a sexta-
feira, pelos telefones (11) 3091-
3403 e (11) 3091-3442, ou pelo e-
mail centraldematriculas@usp.br.

Uma segunda etapa virtual con-
siste em confirmação da matrícula
pelo candidato de 26 a 28 de feve-
reiro, conforme a modalidade de in-
gresso. As informações estão na
página da Fuvest.  As duas etapas
serão consolidadas apenas após a
validação dos documentos pela
Pró-Reitoria de Graduação da USP.

Auxílio estudantil e vida no
campus

Após fazer a matrícula, os

estudantes com dificuldades so-
cioeconômicas podem se inscre-
ver no Programa de Apoio à Per-
manência e Formação Estudantil
(PAPFE), que disponibiliza o va-
lor de R$ 800 mensais, pagos du-
rante todo o tempo de realização
do curso. Podem se inscrever no
programa estudantes com renda
familiar per capita abaixo de 1,5
salário mínimo paulista, que não
tenham concluído outra gradua-
ção na USP e que não recebem
outro auxílio da Universidade.

Haverá dois períodos para
inscrição: o primeiro período vai
até o dia 16 de fevereiro, e o se-
gundo período vai de 26 de feve-
reiro a 29 de março. As inscrições
devem ser feitas pelo Portal de
Serviços Computacionais da USP.

Para os alunos contemplados
com vagas nas moradias estu-
dantis da USP, o valor do auxílio
é parcial, de R$ 300. A concessão
dos auxílios depende da análise
socioeconômica do candidato e,
no caso de vaga em moradia es-
tudantil, da disponibilidade de
vagas de cada campus.

O edital do PAPFE 2024 pode
ser consultado na página da Pró-

Reitoria de Inclusão e Pertenci-
mento neste link. Para mais infor-
mações e esclarecimento de dú-
vidas, os alunos interessados
devem entrar em contato pelo e-
mail papfe.prip@usp.br.

Outras formas de ingresso
Para ingresso em 2024, além

das 8.147 vagas pelo vestibular da
Fuvest, a USP oferece 1.500 va-
gas pelo sistema Enem USP (que
usa a nota do Exame Nacional do
Ensino Médio) e 1.500 vagas pelo
Provão Paulista (forma de avalia-
ção seriada aplicada pela Secreta-
ria Estadual da Educação), totali-
zando 11.147 vagas para novos
alunos. Em todos os processos de
seleção, a USP reserva 50% das
vagas de cada curso de gradua-
ção para candidatos egressos de
escolas públicas (EP).

Os candidatos que concorre-
ram com a nota do Exame Nacio-
nal do Ensino Médio no proces-
so seletivo Enem USP terão aces-
so à lista de aprovados na próxi-
ma quarta-feira, dia 24 de janeiro,
pelo site da Fuvest. O resultado
do Provão Paulista será na sexta-
feira, dia 26 de janeiro.

Prefeitura convoca mais de 4 mil
professores de Ensino Fundamental II

e Médio para escolha de vagas
A Prefeitura de São Paulo

publicou no Diário Oficial da se-
gunda-feira (22) a convocação de
mais de 4 mil candidatos aprova-
dos no concurso para professor
de Ensino Fundamental II e Mé-
dio. A indicação de unidades de
interesse será de 5 a 9 de feverei-
ro e pela primeira vez será de for-
ma online através do sistema
EOL. As instruções para acesso
e seleção estão disponíveis no
D.O (página 308).

A publicação das demais
convocações, contemplando os
professores de educação infantil
e fundamental I está prevista para
o dia 24 de janeiro. No total, se-
rão mais de 7,7 mil novos profes-
sores para a Rede Municipal de
Ensino. O número de convoca-
dos é duas vezes maior do que o
previsto em editais, que era de
3.250 vagas no total e atinge qua-
se 100% dos aprovados.

Os aprovados participaram

dos primeiros concursos da Se-
cretaria Municipal de Educação
(SME) que contaram de maneira
inédita com a realização de pro-
vas práticas que analisaram a
capacidade de planejamento de
aula, comunicação, conhecimen-
to e transposição didática do
conteúdo.

Na Rede Municipal de Ensi-
no (RME), o piso salarial para
docentes com jornada de 40h
semanais é de R$ 5.339,79. Os

docentes ainda recebem bônus
do Prêmio de Desempenho
Educacional (PDE), que chega
até R$ 6.000,00 e também po-
dem recebem a Gratificação por
Local de Trabalho (GLT), con-
cedida aos professores que op-
tarem por unidades com gran-
de rotatividade e a gratificação
dada aos que trabalham em es-
colas consideradas de difícil
acesso, que chega até R$ 660,00
por mês.

CÂMARA (São Paulo)
Histórias dos 470 anos da cidade : no início de dezembro 2023

esta coluna de política publicou que o vereador João Jorge não
somente seria eleito vice-presidente da Casa como - se preciso -
sairia do PSDB. Pois está acontecendo

.
PREFEITURA (São Paulo)
Histórias dos 470 anos da cidade : entre os prefeitos que se

destacaram, no Século 20, Jânio Quadros, Adhemar de Barros,
Prestes Maia, Faria Lima e Paulo Maluf. No Século 21, destaque
pra Gilberto Kassab (dono do refundado PSD)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Histórias dos 470 anos da cidade de São Paulo : o ex-deputa-

do-presidente (ALESP) Fernando Capez - procurador licenciado -
apoia quem na sucessão do Procurador Geral do MP-SP (no lugar
do Sarrubbo que foi pro ministério Justiça) ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Histórias dos 470 anos da cidade de São Paulo : que tal o

cristão católico e governador Tarcísio Freitas que passe a citar a
literatura bíblica nos seus pronunciamentos, especialmente nas
inúmeras mortes dos policiais (militares e civis) ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Histórias dos 470 anos da cidade de São Paulo : irmão da depu-

tada (PSD na ALESP) Marta Costa (PSD) e da vereadora Rute
Costa (PSDB), o deputado federal Paulo Freire (PL) fecha o trio do
ministério Belém na Assembleia de Deus

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Quando um presidente assume diretamente negociações com

presidências do Senado e a Câmara Deputados é porque não há
interlocutores com potencial de dizer o que ele pensa, fala e faz ?
Ou será o parlamentarismo goela abaixo ?

.
PARTIDOS
Histórias dos 470 anos da cidade de São Paulo : depois de

amanhã a cidade completa 470 anos. Quase 1% deste tempo com-
pletará o PT no próximo dia 10 fevereiro 2024. Seu código de ética
teve coordenação do Zé Eduardo Cardozo, ...

.
(Brasil)
... com participação de Alberto Kopitkke; Florisvaldo Souza;

Francisco Rocha; Geraldo Magela; Iolle Ilíada; Patrus Ananias;
Paulo Bezerra; Waldemir Garreta e Wilmar Lacerda. São 44 anos de
um partido centralizado no presidente Lula da Silva

.
ANO 32
Jornalista Cesar Neto publica coluna de política - cesarneto.com

- desde 1993. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e
Colar Honra ao Mérito (Assembleia Estado São Paulo), por se
tornar referência das Liberdades Concedidas por DEUS



Mercado reduz novamente
previsão de inflação para 2024

TERÇA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2024 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

O mercado financeiro reduziu
novamente a previsão da infla-
ção para este ano. Segundo pro-
jeção do Boletim Focus, divulga-
da na segunda-feira (22) pelo
Banco Central (BC), o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) - considerado a inflação
oficial do país - deve fechar este
ano em 3,86%. Há uma semana, a
projeção do mercado era de que
a inflação este ano ficasse em
3,87%. Há quatro semanas, a pre-
visão era de 3,91%.

Divulgado semanalmente, o
Boletim Focus reúne a projeção
de mais de 100 instituições do
mercado para os principais indi-
cadores econômicos do país.
Para 2025, a projeção da inflação
ficará em 3,5%. Para 2026 e 2027,
a previsão é que o índice fique
nos 3,5% nos dois anos.

A estimativa para 2024 está
dentro do intervalo de meta de
inflação que deve ser persegui-
da pelo BC. Definida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN), a meta é 3% para 2023,
com intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual (p.p) para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 1,5% e o superior 4,5%.

Para alcançar a meta de infla-
ção, o BC usa como principal ins-
trumento a taxa básica de juros, a
Selic, a taxa básica de juros, defini-
da em 11,75% ao ano pelo Comitê
de Política Monetária (Copom).

O comitê informou que deve
seguir com cortes de 0,5 p.p nas
próximas reuniões.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalidade
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços

porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança.

Quando o Copom diminui a Se-
lic, a tendência é que o crédito fique
mais barato, com incentivo à pro-
dução e ao consumo, reduzindo o
controle sobre a inflação e estimu-
lando a atividade econômica.

Para o mercado financeiro, a
Selic deve encerrar 2024 em 9%
ao ano. Para o fim de 2025, a esti-
mativa é de que a taxa básica caia
para 8,5% ao ano. A mesma pre-
visão para 2026 e 2027.

PIB
Em relação ao crescimento do

Produto Interno Bruto - soma de
todos os bens e serviços finais
produzidos no país - (PIB), o Fo-
cus aumentou a previsão de cres-
cimento, em 2024, para 1,6%, ante

os 1,59% da semana passada.
Para 2025, o boletim também man-
teve a previsão de crescimento
da semana passada de 2%, que
também é a mesma para os anos
de 2025 e 2026.

Câmbio
O boletim divulgado nesta

segunda-feira também prevê di-
minuição no valor do câmbio em
dólar. Segundo o Focus, em 2024,
a moeda fecha o ano em R$ 4,92.
Na semana passada, a previsão
era de R$ 4,95. Há quatro sema-
nas a previsão era de que a mo-
eda norte-americana ficasse em
R$ 5,00. Para 2025, a projeção é
que o dólar também fique em R$
5,00. Para 2026, a expectativa é
que o câmbio feche em R$ 5,05
e para 2027, em R$ 5,10. (Agen-
cia Brasil)

Prazo para empresas enviarem
relatórios salariais já começou

Desde a segunda-feira (22), as
empresas com mais de 100 fun-
cionários devem preencher o
Relatório de Transparência Sa-
larial e de Critérios Remunera-
tórios. Disponível na área do
empregador do Portal Emprega
Brasil, na página do Ministério
do Trabalho e Emprego, o do-
cumento deverá ser enviado até
29 de fevereiro e tem como ob-
jetivo apurar diferenças salariais
entre homens e mulheres nos
mesmos cargos e funções.

Iniciativa conjunta do Minis-
tério do Trabalho e Emprego e do
Ministério das Mulheres, o rela-
tório atende ao Decreto nº 11.795/
2023, que regulamenta a Lei nº
14.611, assinada pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva em ju-
lho de 2023, que estabelece a
obrigatoriedade de igualdade sa-

larial entre mulheres e homens.
Os relatórios semestrais de

transparência terão informações
adicionais sobre critérios de re-
muneração e ações de promoção
e de contratação de mulheres nas
empresas. Os dados sobre salá-
rios e ocupações de homens e de
mulheres já são informados pe-
los empregadores no eSocial. De
março e setembro de cada ano, o
Ministério do Trabalho e Empre-
go consolidará as informações e
divulgará um relatório sobre de-
sigualdades de gênero no ambi-
ente de trabalho.

As informações dos relatóri-
os preservarão o anonimato e
devem estar de acordo com a Lei
Geral de Proteção de Dados Pes-
soais (LGPD). Caberá ao Minis-
tério do Trabalho e Emprego man-
ter uma ferramenta digital para o

envio dos dados.
A empresa com mais de 100

empregados que não enviar os
relatórios será multada em até 3%
da folha de salários do emprega-
dor, limitados a 100 salários míni-
mos. Essa multa não anula ou-
tras sanções aplicadas aos casos
de discriminação salarial, com
multa máxima de R$ 4 mil.

Em caso de discriminação
por sexo, raça, etnia, origem ou
idade, a lei prevê indenização
por danos morais. Para fins de
fiscalização e averiguação ca-
dastral, o MTE pode pedir às
empresas informações comple-
mentares àquelas que constam
no relatório.

Nos casos em que o relatório
constatar desigualdade de salá-
rios, as empresas poderão regu-
larizar a situação por meio de Pla-

nos de Ação para Mitigação da
Desigualdade Salarial e de Crité-
rios Remuneratórios entre mulhe-
res e homens. A Portaria 3.714,
do Ministério do Trabalho, deta-
lha as ações que devem estar
contidas nos planos.

A nova legislação também
prevê medidas de promoção da
garantia da igualdade salarial e
remuneratória entre mulheres e
homens. Entre as ações previs-
tas estão a promoção e imple-
mentação de programas de di-
versidade e inclusão no ambi-
ente de trabalho; a capacitação
de gestores, lideranças e empre-
gados sobre o tema; e a forma-
ção de mulheres para o ingres-
so, permanência e ascensão no
mercado de trabalho em igual-
dade de condições com os ho-
mens. (Agencia Brasil)

Conab registra queda de preços
da alface em dezembro

Uma das hortaliças mais pre-
sentes nas saladas dos brasilei-
ros, a alface teve queda no preço
médio de 18,01% em dezembro de
2023, após a alta no mês anterior. O
dado consta no 1º Boletim do Pro-
grama Brasileiro de Modernização
do Mercado Hortigranjeiro (Pro-
hort) de 2024, divulgado na segun-
da-feira (22), pela Companhia Na-
cional de Abastecimento (Conab),
vinculada ao Ministério do Desen-
volvimento Agrário e Agricultura
Familiar. O estudo, publicado men-
salmente, analisa os preços de fru-
tas e hortaliças comercializados em
dez centrais de Abastecimento
(Ceasas) pelo país.

De acordo com o levantamen-
to, as maiores quedas de preços
ocorreram na Companhia de Entre-
postos e Armazéns Gerais de São
Paulo (Ceagesp), de 29,69%, e na
Ceasa/RJ, 11,21%. A diminuição na
cotação no mercado atacadista de
São Paulo pode ser justificada pelo
aumento no volume comercializa-
do da folhosa, em relação a no-
vembro, de 10%. A Ceagesp tem

o maior peso na média de preços
entre as centrais de venda por
atacado pesquisadas.

Encarecimento
A feira ficou mais cara, em

dezembro passado, para o ataca-
dista que comprou batata comum
(inglesa). O tubérculo apresentou
subida no preço de 20,37%, pelo
terceiro mês consecutivo. As
maiores altas foram confirmadas
na Ceasa de Vitória, 28,19%; na
Ceasa Minas, em Belo Horizonte
(26,10%); na Ceasa/RJ (25,02%)
e na Ceagesp (23,68%).

O Boletim Hortigranjeiro Ja-
neiro/2024 aponta como um dos
fatores responsáveis pela cares-
tia a maior procura pelo produto,
tradicionalmente consumido em
pratos de festas de fim de ano.

Outro destaque na escalada
de preços de dezembro foi a ce-
noura, que apresentou aumento
em todas as Ceasa analisadas,
disse a Conab. O crescimento
médio foi de 18,78%, em relação
à média de novembro. O maior

incremento ocorreu na Ceasa/GO,
em Goiânia, de 30,75%.

Os preços do tomate voltaram
a subir no último mês de 2023, alta
de 10,33% em relação à média de
novembro, depois de seguidos
meses em queda. As maiores re-
marcações de preços ocorreram
na Ceasa/RJ (29,24%), Ceasa/AC
(27,77%), CeasaMinas (21,24%) e
com a Ceagesp (17,75%).

Para a cebola, a elevação de
preço foi menor do que em no-
vembro. Das dez Ceasa analisa-
das, em quatro houve diminuição
de preço, mas em cinco os pre-
ços subiram mais.

Frutas
As mercadorias que também

encareceram os carrinhos de car-
gas dos atacadistas foram as fru-
tas, de modo geral. O boletim da
Conab aponta que a banana fe-
chou o ano de 2023 com eleva-
ção das cotações e queda da co-
mercialização, em um período de
entressafra nas regiões produto-
ras da fruta.

A caixa de laranja também teve
aumento no valor comercializado.
As explicações são a diminuição
da oferta, devido às ondas de
calor no centro-sul do país, as-
sociadas à forte demanda no va-
rejo, vinda, sobretudo, da indús-
tria produtora de suco. Assim, os
preços no mercado internacional
e pagos aos produtores continu-
aram elevados.

E os preços praticados no
mercado atacadista de maçãs,
melancias e de variedades do
mamão foram impactados pela
escassez de oferta. Também foi
verificada a menor qualidade do
mamão vendido, que também jus-
tificou a alta, informou a Conab.

Prohort
Os dados estatísticos do Bo-

letim Prohort da Conab são le-
vantados mensalmente nas cen-
trais de Abastecimento em São
Paulo, Belo Horizonte, Rio de Ja-
neiro, Vitória, São José (SC), Goi-
ânia, Recife, Fortaleza, Rio Bran-
co e Brasília. (Agencia Brasil)

Uso de cheques no Brasil
 cai 95% desde 1995

O número de cheques usa-
dos pelos brasileiros em 2023
apresentou queda de 17% em
relação ao ano de 2022, segun-
do informou na segunda-feira
(22) a Federação Brasileira de
Bancos (Febraban). No ano pas-
sado, foram compensados 168,7
milhões de cheques. Na compa-
ração com 1995, início da série
histórica, quando foram compen-
sados 3,3 bilhões de cheques, a
queda registrada é de 95%. As
estatísticas têm como base o
Serviço de Compensação de
Cheques (Compe).

“Os dados também apontam
redução no volume financeiro
dos cheques e no número dos
documentos devolvidos e nos
devolvidos sem fundos na com-

paração desde 1995. Naquele
ano, o volume financeiro dos
cheques compensados totalizou
R$ 2 trilhões. Em 2023 o valor
passou para R$ 610,2 bilhões,
uma queda de 70,18%. Na com-
paração com 2022, houve redu-
ção de 8,5%, quando o montan-
te atingiu R$ 668,8 bilhões”, in-
formou a entidade.

No ano passado, foram de-
volvidos 18 milhões de cheques,
o que representou 10,67% no to-
tal de cheques compensados no
país, e uma queda de 7,9% na
comparação com 2022, quando
foram devolvidos 19,5 milhões
de documentos. Os cheques po-
dem ser devolvidos por motivos
como não terem fundos, por ir-
regularidades ou erro de preen-

chimento.
A entidade disse ainda que

em relação aos cheques devol-
vidos sem fundos, o total caiu
de 15 milhões, em 2022, para 13,6
milhões no ano passado, uma re-
dução de 9%.

Na comparação com 1997,
quando esses dados começaram
a ser registrados, o número de
cheques devolvidos sem fundo
foi de 56,8 milhões.

A Febraban credita a diminui-
ção no número de cheques de-
vido ao avanço de meios de pa-
gamento digitais, como internet
e mobile banking, e a criação do
Pix em 2020.

“A pandemia estimulou o
uso dos canais digitais dos ban-
cos e, hoje, quase 8 em cada 10

transações bancárias realizadas
no Brasil são feitas em canais di-
gitais, como o mobile banking e
internet banking (77%). Soma-se
a isso a preferência dos brasilei-
ros pelo Pix, que vem se conso-
lidando como o principal meio
de pagamento utilizado no país”,
afirma Walter Faria, diretor-ad-
junto de Serviços da Febraban.

Em relação aos pagamentos,
a Febraban destaca que apesar
da redução no volume de tran-
sações, o tíquete médio do che-
que aumentou no último ano:
passou de R$ 3.257,88 em 2022
para R$ 3.617,60 em 2023. Segun-
do a entidade, isso pode ser ex-
plicado como uma escolha dos
brasileiros para as transações de
maior valor. (Agencia Brasil)

Começou na segunda-feira
(22) as inscrições para o Siste-
ma de Seleção Unificada (Sisu),
que seleciona estudantes para
vagas ofertadas por institui-
ções públicas de ensino supe-
rior. A inscrição é gratuita e fei-
ta exclusivamente pela internet.
O prazo segue até a próxima
quinta-feira (25).

Podem se inscrever todos
os estudantes que participaram
da edição mais recente do Exa-
me Nacional do Ensino Médio
(Enem), obtiveram nota maior
do que zero na prova de reda-
ção e não declararam estar na
condição de treineiro ao se ins-
crever.

O sistema eletrônico - geri-
do pelo Ministério da Educação
- utiliza a média da nota do Enem
até o limite da oferta de vagas,

Inscrições para
 o Sisu

já começaram
por curso e modalidade de con-
corrência, de acordo com as es-
colhas dos candidatos inscritos
e o perfil socioeconômico.

As vagas são distribuídas
conforme determina a Lei de Co-
tas e de acordo com políticas e
ações afirmativas adotadas pe-
las universidades, como vagas
reservadas e aplicação de bô-
nus sobre a nota do candidato
que atenda o perfil indicado
pela instituição.

Os resultados da primeira
chamada do Sisu devem ser di-
vulgados no dia 30 de janeiro
de 2024 e as matrículas aconte-
cem do dia 1º ao dia 7 de feve-
reiro. Entre 30 de janeiro e 7 de
fevereiro, estudantes não sele-
cionados devem manifestar in-
teresse em participar da lista de
espera. (Agencia Brasil)

A Fomento Paraná, institui-
ção financeira do Governo do
Estado, informa que neste iní-
cio de ano 50 municípios es-
tão habilitados para acesso
aos benefícios do programa
Paraná Recupera. É importan-
te estar atento ao prazo de so-
licitação do crédito para os
empreendedores, que é de 180
dias a partir da data do decre-
to municipal de situação de
emergência.

São cidades prejudicadas
pelas fortes chuvas, tornados
ou outros eventos que tenham
provocado grandes prejuízos
a estruturas públicas e às em-
presas e solicitaram adesão ao
programa, a partir da homolo-
gação pelo Estado.

Mais de R$ 85 milhões em
crédito já foram liberados pela
Fomento Paraná na linha Pa-
raná Recupera. Os recursos
atenderam 2.050 empreendi-
mentos de mais de 40 cidades
desde o início de 2023.

Todas as prefeituras que de-
clararam situação de emergência
foram contatadas pela Fomento
Paraná para que possam habili-
tar seus agentes de crédito a ofer-
tar o crédito aos empreendedo-
res atingidos direta ou indireta-
mente em cada cidade.

A linha Paraná Recupera
foi autorizada pelo governa-
dor Carlos Massa Ratinho Ju-
nior, com base na lei estadual
20.164/2020, e conta com sub-
sídio na taxa de juros, por
meio do Fundo de Desenvol-
vimento Econômico, que pos-
sibilita ofertar taxa fixa de
7,17% ao ano (0,58% ao mês)
em empréstimos de capital de
giro, para municípios em situ-
ação de emergência.

Essa condição facilita o
acesso ao crédito, que garan-
te recursos com baixo custo
para que a economia de muni-
cípios afetados por fatores
emergenciais possa ser res-
taurada e potencializada com
agilidade.

“Colocando mais recursos
com baixo custo na economia
local, a Fomento contribui
para o resgate da normalidade
da economia da região que foi
atingida por uma intempérie,

Linha de crédito
emergencial Paraná
Recupera já tem 50

municípios habilitados
algum evento climático ou
mesmo uma questão de saúde
pública responsável por ense-
jar o decreto de emergência”,
afirma Oscar Roberto Bur-
zynski, gerente de Operações
do Setor Privado da Fomento
Paraná.

Empreendimentos infor-
mais, MEIs ou microempresas,
com faturamento de até R$ 360
mil ao ano podem contratar
operações de microcrédito,
com limite de R$ 20 mil. O con-
trato pode incluir até três me-
ses de carência e ser pago em
até 36 meses. Podem ser aten-
didos empreendedores e em-
presas que exerçam uma ativi-
dade há, pelo menos, três me-
ses, a contar da data do de-
creto municipal de situação de
emergência.

Para empresas de micro e
pequeno porte, cujo fatura-
mento seja de até R$ 4,8 mi-
lhões ao ano, o limite financi-
ável é de até R$ 500 mil. O em-
préstimo pode ser pago em até
60 meses, com até 12 meses de
carência, desde que a empre-
sa esteja em atividade há no
mínimo 24 meses. O acesso a
essa linha de crédito pode ser
por meio dos agentes de cré-
dito ou correspondentes da
rede de parceiros ou direta-
mente on-line, cadastrando a
solicitação no portal instituci-
onal www.fomento.pr.gov.br.

“O primeiro momento é o
mais crítico para as empresas,
que precisam se organizar,
avaliar danos e necessidades
mais urgentes. Por isso, o pro-
grama Paraná Recupera prevê
um prazo de até seis meses, a
partir da decretação de emer-
gência, para que o município
faça adesão ao programa e os
empreendedores possam soli-
citar o crédito nessas condi-
ções diferenciadas”, detalha o
coordenador de Atendimento
ao Cliente, Moacir Cardoso.

“Estamos nos colocando à
disposição, porque muitas em-
presas precisam repor esto-
ques e recuperar estruturas
danificadas. Nessa hora que
faz diferença ter acesso a cré-
dito em condições adequa-
das”, explica. (AENPR)
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2010   1996   2008   2011  2011 2012 PARATI 2008 2009 3 POLO: 2010 2011  2017 2018  2009 2010 3 PRISMA:  2019   2007   2013 3 PUNTO: 2012 2013  2012 2013   
2013 QUANTUM  1986 3 RANGER:  2011  2015 2016  2011 2012 REBOQUE  2017 RENEGADE 2017 2018 2 S10: 2009 2010  2012 2013 SANDERO 2011 2012 
SANTA FE 2010 2011 SANTANA  2001 2 SAVEIRO: 2019 2020  2012 2013 SENTRA  2019 4 SIENA:  2008   2015  2002 2003  2009 2010 3 SONIC SEDAN:  2014   
2012  2013 2014 SPACEFOX  2012 6 STRADA: 2014 2015  2009 2010  2012 2013  2011 2012  2015 2016   2018 STRALIS 2012 2013 SUPER  2009 TORO 2019 2020

Nº dos Chassis:  14220721 Recortado 1A603345 Normal 1T061715 Recortado 22343543 Normal 2G180742 Normal 2T137453 Recortado 38506059 Normal 3R122442 
Normal 3T008832 Recortado 3T107541 Normal 4C177678 Normal 4G120717 Normal 4J505855 Normal 4R029218 Normal 52456625 Normal 58318039 Normal 
5C244168 Normal 60000660 Normal 68623396 Normal 68725314 Normal 6P010633 Recortado 6P074765 Normal 6R007716 Normal 74904930 Normal 7B163891 Nor-
mal 7C119004 Normal 85123445 Normal 8B290941 Normal 8B544269 Normal 8B546944 Normal 8G124944 Normal 8G500815 Normal 8J891193 Normal 8T039987 
Normal 98409138 Normal 9A088409 Normal 9B112649 Normal 9B170775 Normal 9B522931 Normal 9P078020 Normal A1529573 Normal A3093591 Normal 
A3564870 Normal A6332459 Recortado A7714280 Normal A8481727 Normal AB013692 Normal AC247471 Normal AG308007 Normal AJ342972 Normal AL378879 
Normal AP066404 Recortado AR305583 Recortado AR339884 Normal B6569239 Recortado BA048646 Normal BB013144 Normal BC182379 Normal BG043714 Nor-
mal BJ351616 Normal BJ434346 Normal BJ655263 Normal BL666509 Normal BM107855 Normal BR127642 Normal BR545679 Normal BU283549 Normal C2560502 
Normal C3595043 Normal C4002460 Normal C4036143 Normal C8264135 Normal CA056862 Normal CB183865 Recortado CC001645 Recortado CC149647 Normal 
CD036153 Normal CG320831 Normal CJ144573 Normal CJ434765 Normal CJ467985 Normal CL235922 Normal CL854495 Normal CM138869 Normal CR302043 
Normal CR474331 Normal CR541090 Normal CS008480 Normal CT076406 Normal CT145342 Recortado CT294111 Normal CVS04334 Normal D0081839 Normal 
D0453882 Normal D2019046 Normal D8372648 Normal D9020969 Normal DB002047 Normal DB343936 Normal DCC07631 Normal DD029381 Normal DG275555 
Recortado DJ040371 Normal DJ070549 Normal DJ148612 Normal DJ150801 Normal DJ293317 Normal DJ465771 Normal DP012720 Recortado DT097117 Normal 
DZ201180 Normal E0034165 Normal E0G07736 Normal E1BC4210 Normal E2023944 Normal E2132893 Normal E2139313 Normal E2212926 Normal E2266918 
Normal E3170999 Recortado E5042763 Normal E5449704 Normal E8909663 Normal EB061149 Normal EB309096 Normal EC425589 Normal EF482427 Avariado 
EF974045 Normal EG028139 Normal EG218455 Normal EG334150 Normal EJ921332 Normal EP042679 Normal ES028029 Normal EY206716 Normal F2150831 
Normal F2251201 Normal F5962983 Normal F7510886 Normal F7947869 Normal F8981125 Normal FB109739 Normal FB135594 Recortado FB796962 Normal 
FJ298484 Normal FJ302248 Recortado FP025795 Normal FP034829 Recortado FP101960 Normal FP198951 Normal FP330028 Normal FT104885 Recortado FZ224039 
Normal G0293838 Normal G5092919 Normal G8294027 Normal G8341219 Recortado GB117810 Recortado GB515486 Normal GB849081 Normal GC428257 Nor-
mal GE114136 Normal GFS00205 Normal GG163573 Normal GJ506340 Recortado GJ959570 Normal GP586202 Normal GT533395 Normal GU133899 Normal 
H2042671 Normal HB532581 Normal HG179476 Normal HJ427639 Normal HL253566 Normal HL492329 Normal HR142887 Normal J0127200 Normal J4A78689 
Recortado J8033022 Normal J8490361 Normal J8678174 Normal JA095999 Normal JB103632 Normal JB151281 Normal JG270153 Normal JG294341 Recortado 
JG301958 Recortado JKB45074 Normal JKH57139 Normal JL324427 Normal JR005216 Normal JR151045 Normal JR163050 Normal JT506130 Normal K5006190 
Normal K8040128 Recortado KB500046 Normal KG150244 Normal KG442688 Normal KJ746600 Normal KKJ32623 Normal KM102049 Normal KM174580 Nor-
mal KP022082 Normal KP619448 Normal KP912360 Normal KU016795 Normal KU020397 Recortado KY585035 Normal L3385834 Normal LB042409 Normal 
LB205770 Normal LB243789 Normal LB507561 Normal LC427347 Normal lj003650 Normal LJ140993 Normal LK326067 Normal LP081092 Normal LP086909 
Normal LP094702 Recortado LY676031 Recortado M9166083 Normal MA038322 Normal MB198673 Recortado MG152838 Normal MJ383736 Normal MKK25413 
Recortado MP003455 Recortado MP015635 Recortado MP039333 Normal MP088634 Normal MT014021 Normal MYV67926 Recortado N4013400 Normal N8136727 
Normal N8942634 Normal nke56562 Recortado NP016761 Normal NY778013 Normal NZ903774 Normal PB208084 Recortado PG171320 Recortado PK101424 Re-
cortado PK127422 Normal PL223309 Normal PN035636 Normal PP042772 Recortado PT200209 Normal PU253686 Normal RJ655337 Recortado VT240825 Normal 
WP507742 Recortado YR025558 Normal 

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. EDITAL de 1ª e 2ª Praças de Leilão Judicial Eletrônico do 
bem abaixo descrito, bem como para intimação do Executado Eder Mendonça Peres, CPF nº 973.616.406-30; dos interessados 
Maria Lúcia da Silva Peres, CPF nº 747.288.494-49 (coproprietária e cônjuge de Éder); Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária  INCRA, CNPJ nº 13.567.015/0001-88, na pessoa de seu representante legal; Delegacia da Receita Federal do 
Brasil, CNPJ nº 04.671.529/0001-98, na pessoa de seu representante legal; Ocupante do imóvel; Vara Cível do Foro da Comarca 
de Carmo do Rio Claro/MG, processo nº 0031798-44.2013.8.13.0144 (nº antigo: 0144.13.003179-8); Vara Cível do Foro da 
Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, processo nº 0031772-46.2013.8.13.0144 (nº antigo: 0144.13.003177-2); 22ª Vara Cível do 
Foro Central da Comarca da Capital/SP, processo nº 1060087-08.2014.8.26.0100 e demais interessados, extraído dos autos da 
ação de cobrança, processo nº 1041256-43.2013.8.26.0100, que tramita perante a 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São 
Paulo/SP, requerida por Condomínio Edifício Exclusive Higienópolis, CNPJ nº 16.571.392/0001-89. O Dr. Tom Alexandre 
Brandão, MMº Juiz de Direito, na forma da Lei, faz saber a todos que virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, que, 
através do sistema Gestor de Alienação Eletrônica, PRÓ-JUD LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico 
www.projudleiloes.com.br e sob condução do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Carlos Campanhã, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, 
levará a público Leilão Judicial o bem a seguir descrito: Bem: Uma CASA e seu respectivo terreno, situados na Zona Rural de 
Barreirinho, nº 0 ou s/nº, Carmo do Rio Claro/MG, assim descrito em sua matrícula: LOTE 26, QUADRA B, DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO FAZENDA DO BOSQUE, NESTA CIDADE, com área de 2.401,628m2., e perímetro de 242,232 metros. E LOTE 27, 
QUADRA B, DO LOTEAMENTO DENOMINADO FAZENDA DO BOSQUE, NESTA CIDADE, com área de 2.298,365m2, e perímetro 
de 234,581 metros. Matrículas: nºs 13.997 e 13.998 do Cartório de Registro de Imóveis de Carmo do Rio Claro/MG. Contribuinte 
Municipal SQL nº N/C. Ônus/Gravames ativos: Para a matrícula nº 13.997  Consta no R. 5, PENHORA exequenda. Consta às fls. 
679/680, RESERVA DE CRÉDITO derivada dos autos nº 1060087-08.2014.8.26.0100, da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 
da Capital/SP. Para a matrícula nº 13.998  Consta na AV. 3, AJUIZAMENTO DE AÇÃO nº 0031798-44.2013.8.13.0144 (nº antigo: 
0144.13.003179-8), da Vara Cível do Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG. Consta na AV. 4, AJUIZAMENTO DE AÇÃO nº 
0031772-46.2013.8.13.0144 (nº antigo: 0144.13.003177-2), da Vara Cível do Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG. Consta no 
R. 5, PENHORA exequenda. Consta às fls. 679/680, RESERVA DE CRÉDITO derivada dos autos nº 1060087-08.2014.8.26.0100, da 
22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Débito de IPTU/INCRA/NIRF: Não há informação nos autos ou nas 
matrículas sobre as inscrições cadastrais destes bens. Avaliação: R$ 651.430,77 (seiscentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 
e trinta reais e setenta e sete centavos), atualizada até dezembro/2023 e que será atualizada até a data do leilão pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Avaliação original: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), 
realizada em outubro/2023. Débito da Ação: R$ 287.539,50 (duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos), atualizado até julho de 2021 e que será atualizado até a data do leilão. Recursos: Não constam nos autos 
recursos pendentes de julgamento para estes imóveis. Situação: Ocupado. Da Praça eletrônica: A 1ª praça terá início no dia 19 de 
fevereiro de 2024 às 11:00hs e se estenderá por 03 (três) dias, encerrando-se no dia 22 de fevereiro de 2024 às 11:00hs. Não 
havendo oferta de lances, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no dia 14 de março de 2024 às 11:00hs. Do 
Valor Mínimo: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem praceado será o valor da avaliação judicial que será atualizado pela 
tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data do início da hasta pública. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizado. Do Pagamento: O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de 
depósito judicial vinculado ao processo fornecido pelo Leiloeiro. Da Comissão do Leiloeiro: O arrematante deverá pagar ao 
Leiloeiro/Gestor, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, que não 
está incluso no valor do lance, através de depósito diretamente ao Leiloeiro. Informações: O EDITAL completo e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos através de e-mail: contato@projudleiloes.com.br ou ainda pelo telefone nº 11-2892-8648 e via 
whatsApp/ celular nº 98366-4084. Intimações: Ficam intimados os Executados e as demais pessoas descritas no início do presente 
Edital. Dr. Tom Alexandre Brandão - Juiz de Direito 
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO – SINDSEMP/SP

Rua Mateus Gomes, n°09 – Maranhão, São Paulo, CEP: 03089-060
RETIFICAÇÃO

O Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo- SINDSEMP/
SP, associação sindical em primeiro grau unicitária, com sede no endereço acima,
inscrito no C.N.P.J./MF. nº 68.970.888/0001-29 e no 5º Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo (SP), torna público e estabelece a retificação do
edital publicado no dia 13,14 e 15 de janeiro de 2024, no Jornal O Dia, pagina
05, onde se lê: 17/01/2023, leia-se: 17/01/2024. Anselmo Deniz Campos Junior -
Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076821- 
24.2020.8.26.0100 ( VAGA 3 ) O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Simone Sureira 
Camargo, Emmanuel Silva de Lima, Sergio Luiz Benites Fesneda, inventariante do Espólio de Basileu Fesneda Ita, 
Waldomiro Alves da Silva e s/m Maria Santana da Silva, Ana Aparecida Butier de Lapena, Edson Aparecido Lapena e 
s/m Luzinete Souza Santana de Lapena, Edislei de Lapena e s/m Simone Aparecida Biazzi de Lapena, Elisangela 
Aparecida de Lapena e s/m Cleber Augusto Franca de Lapena, Gonçalo Santana e s/m Zelita Alves Santana, Manoel 
Fernandes da Rocha e s/m Hilda Xavier Fernandes e Paulo Sergio Ferreira da Silva, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Joana Lisboa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua 
Cristóvão Jacques,n°394,Vila Primavera,São Paulo-SP,CEP 03390-090,imóvel que se localiza em área maior na trans-
crição n°101.350 do 6°Oficial de Registro de Imóveis da Capital,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estan-
do em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.|23,24| 

13ª VARA CÍVEL-DECISÃO-EDITAL Processo nº:1133342-18.2022.8.26.0100 Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 
Contratos Exequente:Agnes Sebal Executado:Mega Star Estacionamento de Veiculos Ltda Me,na pessoa de seu sócio Benildo dos Santos e ot  
Vistos.Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Mega Star Estacionamento de Veiculos Ltda Me, na 
pessoa de seu sócio Benildo dos Santos e Benildo dos Santos, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Agnes Sebal. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.          |23,24| 

São José Desenvolvimento Imobiliário 105 Ltda.
CNPJ/MF 39.913.468/0001-02 - NIRE 35.236.601.309

Extrato da Ata de Reunião dos Sócios Quotistas
Data, Hora, Local:  12.01.2024, às 08h30min, na sede, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 279, São Paulo/SP. 
Presença: Todos os sócios quotistas da Sociedade. Mesa: Presidente: Alberto Jorge Filho, Secretário: Mauro Cunha 
Silvestri. Deliberações Aprovadas: A redução do capital subscrito e integralizado no montante de R$ 2.260.659,00, 
montante considerado excessivo em relação ao objeto, fi cando o capital social reduzido de R$ 2.278.800,00, para R$ 
18.141,00, mediante o cancelamento de 2.260.659 quotas, das quais: 1.808.527 quotas pertencentes ao Alberto Jorge 
Filho; e 452.132 quotas pertencentes ao Mauro Cunha Silvestri, com a consequente alteração da Cláusula 3 do 
Contrato Social. Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual 
resultante se dará no prazo de 90 dias contados da publicação desta ata. Os administradores da Sociedade fi cam 
autorizados a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 12.01.2024. 
Mesa: Alberto Jorge Filho, Mauro Cunha Silvestri. Sócios: Alberto Jorge Filho, Mauro Cunha Silvestri. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0199229-15.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a HOMERO MIRANDA ROLO (CPF 813.090.078-53), 
que Alice Magalhães Marques ajuizou ação comum, para 
cobrança R$ 18.624,00 (outubro/2012), referente a débitos de 
locação do imóvel Av. Álvaro Ramos 1747, Água Rasa. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que 
em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              |23,24| 
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Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/ME n° 59.546.515/0001-34 - NIRE 35.300.607.341

Reunião do Conselho de Administração Realizada em 9 de Outubro de 2023
1. Data, hora, local: Realizada no dia 9 do mês de outubro de 2023, às 12:30 horas, na sede social da
Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900,
sendo permitida a participação por vídeo ou teleconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos
do artigo 9º, parágrafo 5º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sebastião Vicente
Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. João Henrique Braga Junqueira (“Secretário”).
4. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar,
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i. designação do Presidente e do Vice-Presidente do
Conselho de Administração da Companhia; ii. (re)eleição de membros da Diretoria Estatutária da
Companhia; iii. com base na remuneração global da administração aprovada pela Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 9 de outubro de 2023 (“AGOE” “Remuneração
Global da Administração”), aprovação da parcela da Remuneração Global da Administração que será
atribuída ao Conselho de Administração e à Diretoria Estatutária da Companhia; iv. aprovação das políticas
de compliance da Companhia; v. ratificação da submissão do pedido de registro da Companhia perante a
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta, na categoria “B”, nos termos da
Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Pedido de Registro”, “Registro” e
“Resolução CVM 80”, respectivamente), conforme aprovado na AGOE; vi. ratificação da autorização aos
membros da administração para praticarem ou fazerem com que sejam praticados quaisquer atos
necessários à submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior obtenção do Registro, conforme
aprovado na AGOE; e vii. ratificação de todos os atos já realizados pela administração em conexão com o
Registro, conforme aprovado na AGOE. 5. Deliberações: Instalada a presente reunião, após a apresentação,
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração,
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovaram a designação dos seguintes membros
para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia:
(i) Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG n° M-19.423, emitida pelo SSP/MG e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 198.909.316-72, residente e domiciliado na cidade e estado de
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar,
Pinheiros, CEP 05425-902, na cidade e estado de São Paulo, para exercer o cargo de Presidente do
Conselho de Administração da Companhia; e (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 04.318.792-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 667.308.057-49, residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com
procurador devidamente constituído no Brasil, o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado,
contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.744.529, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 258.318.957-34, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial
na Avenida das Nações Unidas, nº 13.797, 15º andar, bloco III, CEP 04.794-000, para exercer o cargo de
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 5.2. Aprovaram a (re)eleição dos
seguintes membros da Diretoria Estatutária da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a
contar da presente data: (i) Pedro de Souza Zemel, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 20.026.618-4, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 309.555.478-81,
residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth
Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, cidade e estado de São Paulo,
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) José Luís Magalhães Salazar, brasileiro, casado,
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 60.453.560, expedida pelo IFR/RJ, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 902.518.577-00, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05425-902, cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro e de Relação com
Investidores da Companhia; e (iii) Hans Karsten Koehler, alemão, divorciado, administrador de empresas,
portador da carteira de registro nacional migratório RNM nº F105625-U CGPI/DIREX/PF inscrito no CPF/ME
sob o nº 242 628 948 19 residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade
e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Comercial da Companhia. 5.3. Aprovaram a parcela da
Remuneração Global da Administração atribuída ao Conselho de Administração e à Diretoria Estatutária da
Companhia, conforme material apresentado previamente à reunião. 5.4. Aprovaram as políticas de
compliance da Companhia, nos termos do Anexo I à presente ata. 5.5. Ratificaram a aprovação da
submissão do Pedido de Registro da Companhia, na categoria “B”, perante a CVM, nos termos da
Resolução CVM 80. 5.6. Ratificaram da autorização aos membros da administração para praticarem ou
fazerem com que sejam praticados quaisquer atos necessários à submissão do Pedido de Registro perante
a CVM e posterior obtenção do Registro. 5.7. Ratificaram todos os atos já realizados pela administração em
conexão com o Registro. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra
manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi
aprovada e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Mesa: Presidente:
Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: João Henrique Braga Junqueira. Conselheiros Presentes:
(i) Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho, (ii) Sr. Caio Myrrha De Toledo Cesar, (iii) Sr. João Henrique Braga
Junqueira, (iv) Sra. Larissa Furletti Bomfim, (v) Sr. José Samurai Saiani, (vi) Sr. Luiz Alberto Quinta, e
(vii) Sr. German Pasquale Quiroga Vilardo. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 9 de outubro de 2023. Mesa: Presidente
- Sebastião Vicente Bomfim Filho - Secretário - João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 462.269/23-1
em 07/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/ME n° 59.546.515/0001-34 - NIRE 35.300.607.341

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 9 de Outubro de 2023
1. Data, hora local: Realizada no dia 9 do mês de outubro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da FISIA
Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900,
sendo permitida a participação por vídeo ou teleconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as
formalidades de convocação exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da única acionista da
Companhia, conforme se verifica das assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 3. Mesa:
Presidida pelo Sr. Pedro Souza Zemel (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. José Luís Magalhães Salazar
(“Secretário”). 4. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: i. a tomada das contas dos
administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia,
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; ii. a destinação do resultado da Companhia relativo
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; iii. as informações financeiras da Companhia
referentes (a) ao período de três meses findo em 31 de março de 2023 e (b) ao período de seis meses findo
em 30 de junho de 2023, acompanhadas dos respectivos Relatórios da Administração e dos Relatórios dos
Auditores Independentes; iv. a submissão do pedido de registro da Companhia perante a Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta, na categoria “B”, nos termos da Resolução CVM nº
80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Pedido de Registro”, “Registro” e “Resolução CVM 80”,
respectivamente); v. a autorização aos membros da administração para praticarem ou fazerem com que
sejam praticados quaisquer atos necessários à submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior
obtenção do Registro; vi. a ratificação de todos os atos já realizados pela administração em conexão com o
Registro; vii. a consignação de que as publicações legais da Companhia serão realizadas no jornal “O Dia”;
viii. a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para adequação da nova realidade da
Companhia enquanto companhia aberta; ix. a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da
Companhia; x. a criação do Conselho de Administração da Companhia; xi. a eleição dos membros efetivos
e suplentes do Conselho de Administração da Companhia; e xii. a aprovação do montante global da
remuneração da administração da Companhia para o biênio 2023/2024. 5. Deliberações: Verificado o
quórum legal de instalação nos termos do art. 125 da Lei das Sociedades por Ações e cumpridas todas as
demais formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia, a presente Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária foi regularmente instalada, sendo que foi autorizada a lavratura da presente ata
na forma de sumário, nos termos facultados pelo art. 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações.
Após exame, discussão e votação, as matérias da Ordem do Dia foram aprovadas na sua íntegra, sem
quaisquer restrições, nos seguintes termos: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações
financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores
Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 5.2. Aprovar a
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de
R$ 343.783.117,44, da seguinte forma: a) R$ 17.189.155,87 para a composição da reserva legal, nos
termos do art. 193 da Lei das Sociedade por Ações e do art. 14, item (a), do Estatuto Social da Companhia;
b) R$ 24.263.018,34 para a composição da reserva de incentivos fiscais, nos termos do art. 195-A da Lei
das Sociedades por Ações; c) R$ 239.282.676,17 para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios e
dividendos adicionais, os quais foram declarados em 25 de novembro de 2022; d) R$ 63.048.267,06 para a
reserva de lucros estatutária denominada “Reserva Estatutária”, nos termos do art. 14, item (c) do Estatuto
Social da Companhia. Adicionalmente, consigna-se a (i) ratificação de todos os dividendos e/ou juros sobre
capital próprios distribuídos ao longo do exercício contra as contas de reserva e/ou lucro acumulado da
Companhia; e (ii) alocação de todo saldo remanescente de lucros acumulados em 31 de dezembro de 2022
para a Reserva Estatutária prevista no art. 14, item (c) do Estatuto Social da Companhia. 5.3. Aprovar as
informações financeiras referentes (a) ao período de três meses findo em 31 de março de 2023 e (b) ao
período de seis meses findo em 30 de junho de 2023, acompanhadas dos respectivos Relatórios da
Administração e dos Relatórios dos Auditores Independentes. 5.4. Aprovar a submissão do Pedido de
Registro da Companhia, na categoria “B”, perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 80. 5.5. Autorizar
os administradores da Companhia a tomarem ou fazerem com que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior obtenção do Registro pela
Companhia. 5.6. Ratificar todos os atos já realizados pela administração da Companhia em conexão com o
Registro. 5.7. Consignar que os atos societários da Companhia serão publicados no jornal “O Dia”, nos
termos do art. 289 da Lei das Sociedades por Ações. 5.8. Aprovar a reforma integral (que inclui, mas não se
limita às alterações deliberadas acima) e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude de
sua adequação às exigências legais e regulatórias aplicáveis às companhias abertas, que passa a vigorar
na forma constante do Anexo I à presente ata, ficando arquivado na sede da Companhia e tendo sua
publicação dispensada. 5.9. Aprovar a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia
(“Política de Divulgação”), que passa a vigorar na forma do Anexo II à presente ata, ficando arquivado na
sede da Companhia e tendo sua publicação dispensada. 5.10. Aprovar, em conexão com a deliberação 5.8
acima, a criação do Conselho de Administração da Companhia, que será composto por 7 (sete) membros
efetivos e até 7 (sete) suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado
de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, cabendo ao Conselho de Administração designar entre seus
membros aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de
Administração. 5.11. Aprovar a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração da
Companhia, cujo mandato se encerrará na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025: (i)
Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº M-19.423, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 198.909.316-72, residente e
domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso,
Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Rizza Furletti
Bomfim, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.914.536-4, expedida
pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 080.844.366-60, residente e domiciliada na cidade e Estado de São
Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar,
Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Sebastião
Vicente Bomfim Filho; (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula
de Identidade RG nº 04.318.792-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 667.308.057-49,
residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com endereço comercial em 123 Buckingham
Palace Road, LSW1W 9SH, como membro efetivo; e Caio Myrrha de Toledo Cesar, brasileiro, solteiro,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.411.034-4, expedida pela SSP/SP,
e inscrito no CPF/MF nº 442.728.958-42, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, conjunto 21, CEP 04.538-132, como
membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Fersen Lamas Lambranho; (iii) Larissa Furletti
Bomfim, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº
39.635.076-8, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 084.165.236-81, residente e domiciliada na
cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício
Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Lucas Mota Oliveira
Ebaid Bomfim, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 54513342,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 109.084.566-97, residente e domiciliado na cidade e Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração da Sra. Larissa
Furletti Bomfim; (iv) José Samurai Saiani, brasileiro, advogado, inscrito no CPF/MF nº 110.933.658-62,
residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Jaú, 48, 4º
andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 01420-000, como membro efetivo; e Marcio Luiz Simões
Utsch, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° M1.167.351,
emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 220.418.776-34, residente e domiciliado na cidade e Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Sr. José Samurai Saiani; (v) João Henrique
Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M-85.268.81,
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade Jardim, 400, 12º andar, conjunto 121, CEP 01454-
901, como membro efetivo; e Mara Elisa Pedretti de Sousa, brasileira, convivente em união estável,
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.268.209-x, expedida pela SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF nº 142.764.228-18, residente e domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro
suplente do Conselho de Administração do Sr. João Henrique Braga Junqueira; (vi) Luiz Alberto Quinta,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 799.382, expedida pela SSP/GO, e
inscrito no CPF/MF nº 211.293.471-68, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05.425-902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme
definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; e (vii) German Pasquale Quiroga Vilardo, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 07.354.705-1, expedida pela SSP/RJ, e inscrito no
CPF/MF nº 009.943.227-71, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-
902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme definido pelo
Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária. A posse dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fica subordinada
à: (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e
assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia. 5.12. Aprovar a remuneração global
da administração da Companhia para o biênio 2023/2024 no valor de até R$ 11.720.500,45 (onze milhões,
setecentos e vinte e mil, quinhentos reais e quarenta e cinco centavos), sem considerar os impactos de
contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes sobre as
remunerações fixa e variável. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos
e lavrada a presente ata na forma sumária, que após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes,
tendo o Presidente da Mesa declarado encerrada a Assembleia. Assinaturas: Mesa: Presidente: Pedro
Souza Zemel; Secretário: José Luís Magalhães Salazar. Acionistas presentes: SBF Comércio de Produtos
Esportivos S.A., representada por Pedro Souza Zemel e José Luís Magalhães Salazar. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São
Paulo, 9 de outubro de 2023. Mesa: Presidente - Pedro de Souza Zemel; Secretário - José Luís Magalhães
Salazar. JUCESP nº 462.268/23-8 em 07/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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O Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) realiza - entre terça (23) e
quinta-feira (25) - audiências pú-
blicas para discutir regras que
valerão para as eleições munici-
pais de outubro.

O prazo para fazer sugestões
e pedir o uso da palavra termi-
nou na última sexta (19). Cada
expositor terá cinco minutos para
se manifestar. As audiências se-
rão transmitidas ao vivo pelo ca-

nal do TSE no YouTube. A expec-
tativa é que cada audiência dure
duas horas.

As audiências serão condu-
zidas pela ministra Cármen Lúcia,
que é relatora no TSE das resolu-
ções eleitorais. Após ouvir todas
as sugestões, ela deverá apresen-
tar relatórios em que deve incor-
porar as contribuições mais rele-
vantes. Em seguida, as regras
deverão ser votadas e aprovadas

em plenário.
As 10 minutas de resoluções

eleitorais para o pleito deste ano
estão disponíveis no portal do
TSE desde o início do ano, inclu-
indo temas como propaganda elei-
toral, pesquisas, financiamento,
prestação de contas e ilícitos elei-
torais, entre outros.

Neste ciclo eleitoral, um dos
temas mais controversos diz res-
peito ao uso de tecnologias de

inteligência artificial (IA) no âm-
bito das campanhas. O presiden-
te do TSE, Alexandre de Moraes,
tem feito a defesa pública de uma
regulação sobre o assunto.

De maneira inédita, o TSE in-
cluiu regras para o uso de IA na
resolução sobre propaganda elei-
toral. O objetivo é evitar a circula-
ção de montagens de imagens e
vozes produzidas por aplicações
de inteligência artificial para ma-

nipular declarações falsas de can-
didatos e autoridades envolvidas
com a organização do pleito.

Uma das previsões, por exem-
plo, é que a responsabilidade pela
retirada de conteúdos inverídicos
oriundos de inteligência artificial
será das plataformas.

Outros assuntos dizem res-
peito a regras mais rígidas para o
registro e divulgação de pesqui-
sas eleitorais e ou dispositivos

para aumentar a transparência na
distribuição do Fundo Eleitoral
aos candidatos pelos partidos.
Na resolução que trata das audi-
torias e fiscalização do pleito,
estão previstos prazos mais lon-
gos para os procedimentos.

A audiência pública desta ter-
ça-feira (23) abordará as minutas
de resoluções que tratam das
pesquisas eleitorais; sistemas
eleitorais; auditoria e fiscalização
dos sistemas eleitorais; e atos
gerais do processo eleitoral.

Na quarta-feira (24), a audi-
ência pública terá como temas:
escolha e registro de candidatu-
ras; Fundo Especial de Financia-
mento de Campanha (FEFC); e
prestação de contas. Fechando
o ciclo, a audiência de quinta-fei-
ra (25) tratará de propaganda elei-
toral; representações e reclama-
ções; e ilícitos eleitorais. (Agen-
cia Brasil)

Moraes
prorroga

inquérito do
STF sobre

milícias digitais
O ministro Alexandre de Mo-

raes, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), prorrogou na segunda-
feira (22) o inquérito que apura a
atuação de milícias digitais nas
redes sociais para divulgação de
desinformação contra a democra-
cia e às instituições brasileiras
durante o governo do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro.

Com a decisão, a Polícia Fe-
deral (PF) terá mais 90 dias para
concluir as investigações. O pe-
dido de mais prazo para encerrar
as investigações foi feito pelos
delegados responsáveis pelo
caso. Em setembro do ano pas-
sado, Moraes também prorrogou
o inquérito pelo mesmo prazo.

O inquérito aberto no Supre-
mo por determinação de Alexan-
dre de Moraes avalia “fortes indí-
cios” da atuação de uma organi-
zação criminosa para atentar con-
tra a democracia e o estado demo-
crático de direito. Em outubro de
2023, Moraes incluiu o relatório
final da Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito (CPMI) do 8
janeiro nas investigações.  O rela-
tório marcou fim dos trabalhos da
comissão e indiciou 61 pessoas,
entre elas, Jair Bolsonaro.

O material contém 1,3 mil pá-
ginas e 7 terabytes de arquivos
digitais, incluindo imagens, víde-
os e diversos documentos que
embasaram os indiciamentos.
(Agencia Brasil)

Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
CNPJ n9 16.603.346/0001-14 - NIRE 35300550749

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A., REALIZADA EM 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n9 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), coordenada pela Ventos de Santo Estevão Holding S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, n9 8.501,79 andar, Sala 3, Pinheiros, CEP 05.425-070, nos termos dos artigos 71 e 124, 
parágrafo 29-A, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo sido considerada, nos termos do 
artigo 71, parágrafo 29 da Resolução CVM 81, como realizada na sede social da Companhia (“AGD”). 2. Convocação: Convocados os debenturistas da l9 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, para 
distribuição pública, com esforços restritos, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), por meio de edital de convocação publicado nos 
dias 14,15 e 16 de dezembro de 2023, nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP”, nos termos dos artigos 71 e 124 da Lei das Sociedades por Ações 
e da Cláusula 9.3 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.”, 
celebrado em 13 de outubro de 2017, entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), as SPEs 
(conforme definido na Escritura de Emissão) e a VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aditada (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: 
Presentes os Debenturistas detentores de 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme 
definido na Escritura de Emissão), conforme assinaturas constantes da lista de presença na forma do Anexo I à presente ata. Presentes ainda o Agente 
Fiduciário e os representantes legais da Emissora. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Thiago Ferreira De Sousa, que 
convidou o Sr. Marcos José Mazutti para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 1. aprovar a não declaração de vencimento antecipado 
das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, tendo em vista a 
celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética de São Paulo, os quais foram celebrados 
para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia física das SPEs: CESP-0064/2023, CESP-0065/2023, CESP-0066/2023, CESP- 
0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP-0073/2023; 2. a autorização para a 
atualização da qualificação da VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), a fim de refletir a alteração da denominação social da VTRM para Auren 
Energia S.A. (“Auren”), de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser referências à Auren; 3. a autorização para a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 
e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8, 4.9.2.2.9, 4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a 
Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de Emissão) e alterar o prazo para a realização do 
pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 
“4.9.2.2. Fiança da Auren. A Auren aceita a presente Escritura, na qualidade de Fiadora e principal pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos 
artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil 
Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido, até a integral liquidação do Valor 
Garantido, nos termos da presente Escritura (“Fiança da Auren”, em conjunto com as Fianças das SPEs, “Fianças”, e, em conjunto com as Garantias Reais, 
“Garantias”). 4.9.2.2.1 A Auren se obriga a, independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou 
exercerem relação às suas obrigações, pagar o Valor Garantido, fora do âmbito da B3, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados a partir do recebimento 
de notificação com aviso de recebimento enviada pelo Agente Fiduciário informando da falta de pagamento de qualquer das obrigações pecuniárias 
decorrentes desta Escritura. 4.9.2.2.2 Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Auren em relação à Fiança da Auren serão efetuados livres e líquidos, 
sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de 
quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Auren pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que os Debenturistas 
recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos ou 
pagamentos não fossem aplicáveis. 4.9.2.2.3 A Fiança da Auren aqui referida é prestada pela Auren em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor 
na data de assinatura desta Escritura, sendo certo que a Auren desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data 
do pagamento integral do Valor Garantido. 4.9.2.2.4 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Auren com o fito de 
escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 4.9.2.2.5 A Auren renuncia, neste ato, até a integral quitação das obrigações 
decorrentes das Debêntures, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula. Assim, na hipótese de 
excussão da presente garantia, a Auren não terá qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução da Fiança até a integral e 
efetiva liquidação do Valor Garantido. 4.9.2.2.6 A Fiança da Auren poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até 
a integral e efetiva liquidação do Valor Garantido. 4.9.2.2.7 A Fiança da Auren permanecerá válida e plenamente eficaz, em caso de aditamentos, alterações 
e quaisquer outras modificações nos Contratos de Garantia e nesta Escritura. 4.9.2.2.8 As despesas com o registro desta Escritura nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos serão de responsabilidade da Emissora. 4.9.2.2.9 Caberá ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial 
ou extrajudicial, da Fiança da Auren, quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação das Obrigações Afiançadas, em caso de 
inadimplemento de obrigações pecuniárias, vencimento antecipado das Debêntures, ou ainda, em caso de não pagamento das Debêntures na Data de 
Vencimento das Debêntures, nos termos desta Escritura.” 4. a autorização para a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de 
alterar o jornal e a página na rede mundial de computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações decorrentes da Emissão, de forma que 
referidas cláusulas passarão a vigorar com a seguinte nova redação: “4.8. Publicidade: 4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em sua página 
na rede mundial de computadores no sítio http://ri.aurenenergia.com.br e enviados ao Agente Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os 
editais de convocação e as atas de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade anteriormente descrita, 
ser publicados no jornal “O Dia SP”, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 
em relação à publicidade da Oferta Restrita, os prazos legais e os estabelecidos nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à 
Assembleia Geral dos Debenturistas, hipótese na qual a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de 
Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo.” “9.3. Convocação e Instalação: (...) 9.3.2. A convocação dar-se-á 
mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no jornal “O Dia SP”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação 
de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura.” 5. o consentimento prévio para a 
realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure 
um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” da Escritura de Emissão, 
respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de Ações da Companhia e Penhor de Ações das SPEs (conforme 
definido na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) para a 
realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, uma vez realizadas as reduções do capital social, as SPEs e a 
Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembleia geral extraordinária que deliberar sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, 
em até 15 (quinze) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) contados de sua realização; 6. a autorização para a alteração da Cláusula 5.1.3 
da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de 
Emissão), de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta 
e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a seguinte nova redação: “5.1. Oferta de Resgate Antecipado: 
(...) 5.1.3. O Edital de Oferta do Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva do resgate das Debêntures e 
pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor do Prêmio do Resgate Antecipado (conforme adiante definido), o qual não poderá ser negativo; (iii) a forma e prazo 
para manifestação do Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da 
publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures em Circulação; e (v) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do resgate antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas.” 7. a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(x)” da Escritura 
de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Companhia, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura 
de Emissão) para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “6.1. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto na Cláusula 6.3 desta 
Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do Valor 
Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Subscrição e Integralizaçõo ou a última Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme o caso), e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, 
na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, respeitados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável (“Eventos de Inadimplemento”): (...) (x) 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações 
assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas;” 8. a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da 
Escritura de Emissão, a fim de prever que será configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim 
entendidos como a Votorantim S.A (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão 
ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria 
dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para 
fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei 
das Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: (ee) caso todos 
os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a Votorantim S.A (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan 
Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, 
direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação 
societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou 
orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores 
diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;” 9. a autorização para a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de 
Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características 
das Debêntures que implique alteração (i) da Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão) ou dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de quaisquer 
valores previstos na Escritura de Emissão, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) e da vigência das 
Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos 
quóruns de deliberação previstos na Escritura de Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “9.4. Quórum de Deliberação: (...) 9.4.2. 
Mediante proposta da Emissora, a Assembléia Geral de Debenturistas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características 
das Debêntures que implique alteração: (i) da Atualização Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e 
Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; 
(vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura, (vii) das disposições desta Cláusula, (viii) das Garantias e (ix) das disposições relativas 
a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures.” 10. a autorização para a alteração da Cláusula 7.1.1, 
item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição 
facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “7.1.1. Observadas as demais obrigações 
previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga- se, ainda, a: (...) (ee) após decorridos 4 
(quatro) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto no inciso II do artigo 1º, § 1º Lei 12.431, na Resolução CMN 4.476 e demais legislação 
aplicável, somente realizar o resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou aquisição facultativa das Debêntures desde que seja obtida a anuência 
prévia dos credores da divida decorrente do Contrato de Financiamento firmado com o BNDES e do Contrato de Repasse;” 11. a autorização para a alteração 
da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade de celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou 
SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/
ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete 
em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou 
prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que 
referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1 (,,,) (o) celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Emissora e/ou SPEs, com 
suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertençam a Emissora e/ou SPEs ou as 
acionistas ou sociedades sob controle comum, que individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas 
ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento 
das obrigações pecuniária da Emissora e/ou das SPEs decorrentes desta Escritura;” 12. a autorização para a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de 
Emissão, para prever uma remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, 
de forma que a Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “8.8.1 Em caso de necessidade de realização de 
Assembléia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma 
remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga 
no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de 
Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual da mesma. 
Assim, nessas atividades, incluem- se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls, reuniões e na assembléia geral de debenturistas; 
(c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes 
da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por 
exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador da Pentágono, do tempo empregado na função e do valor relativo 
ao tempo”. 13. o consentimento prévio para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações relacionadas ao Projeto (conforme definido 
na Escritura de Emissão), com a Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 41.143.932/0001-70 (“SPE do Projeto Solar”), nos 
termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme definido na Escritura de Emissão), 
desde que seja obtida a aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças) para 
a realização de referido compartilhamento; 14. caso reste aprovado o item (13) acima, o consentimento prévio para a celebração de contratos entre a 
Companhia e/ou as SPEs e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de modo 
que a celebração de referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) 
desde que (a.i) seja obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato 
no ambiente regulado, nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das 
SPEs e/ou do Projeto sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE do Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete 
adversamente, nem reduza os direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) e observado que, uma vez celebrados, a Companhia 
e/ou as SPEs, conforme o caso, deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva 
celebração; 15. caso aprovado o item (13) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e 
dos Contratos de Conexão do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao 
Projeto com a SPE do Projeto Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de 
Transmissão e aos Contratos de Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. Para fins de 
esclarecimento, a alteração de referidos contratos não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua 
consignação em ata; 16. consignar que, não obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembléia Geral de Debenturistas 
realizada em 14 de dezembro de 2022 por meio da qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do 
Transformador de Potência Trifásica (230KV/2x34,5kv- 240mvz), modelo TT54/Trifásico/60HZ, número de série 2XBR62282, fabricado pela ABB Power Grids 
Ltd. (“Trafo”) às demais SPEs que compõem o Parque Eólico do qual a São Virgílio 01 (conforme definido na Escritura de Emissão) faz parte ou a outros 
Complexos Eólicos (conforme definido na Escritura de Emissão) que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso 
pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos 
Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata; 17. em decorrência do item (16) acima, consignar que a 
Companhia solicitará a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e 
do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, 
observado que a Companhia deverá enviar cópia das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da respectiva outorga ou celebração, conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das 
outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição não está 
sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata; 18. consignar que a obrigação prevista na 
Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas 
(conforme definido na Escritura de Emissão). Para fins de esclarecimento, a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, 
tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata; e 19. a autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, 
todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (1) a (18) acima, incluindo a celebração 
de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à 
Escritura de Emissão, a ser acordado e previsto como anexo à ata desta AGD. 6. Deliberações: Validamente instalada a AGD, após exame e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os Debenturistas deliberaram por: (i) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, aprovaram a não 
declaração de vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da 
Escritura de Emissão, tendo em vista a celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética 
de São Paulo, os quais foram celebrados para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia física das SPEs: CESP- 0064/2023, CESP-
0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP- 
0073/2023. (ii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a atualização da qualificação da VTRM, a fim de refletir a alteração da 
denominação social da VTRM para Auren, de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser referências à Auren. (iii) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8,4.9.2.2.9, 
4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido e alterar o prazo 
para a realização do pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão passarão a vigorar com as novas 
redações, conforme consta no item 3 da Ordem do Dia. (iv) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 
das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 
9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o jornal e a página na rede mundial de computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações 
decorrentes da Emissão, de forma que referidas cláusulas passarão a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 4 da Ordem do Dia. (v) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, anuíram previamente para a realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social 
das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” 
da Escritura de Emissão, respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de Ações da Companhia e Penhor de Ações 
das SPEs, desde que seja obtida a aprovação do BNDES para a realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, 
uma vez realizadas as reduções do capital social, as SPEs e a Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembléia geral extraordinária 
que deliberar sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis, contados de sua realização. (vi) Debenturistas representando 

81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta 
de Resgate Antecipado, de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 6 da Ordem 
do Dia. (vii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(x)” da Escritura de Emissão, a fim de 
alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Companhia, pelas 
SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 7 da Ordem do Dia. (viii) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de prever que será 
configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a VSA, os Acionistas 
Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem 
de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em 
conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria 
da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, 
significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 
6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 8 da Ordem do Dia. (ix) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda 
convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características das Debêntures que implique alteração (i) da Atualização Monetária ou dos 
Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão, (iii) da Data de 
Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate 
antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão passará a vigorar com 
a nova redação, conforme consta no item 9 da Ordem do Dia. (x) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 7.1.1., 
item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição 
facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 10 da Ordem do Dia. (xi) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade 
de celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, 
individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer 
das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou 
das SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 11 da Ordem 
do Dia. (xii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão, para prever uma 
remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, de forma que a Cláusula 
8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 12 da Ordem do Dia. (xiii) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, anuíram previamente para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações relacionadas ao Projeto, com a SPE do 
Projeto Solar, nos termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças, desde que seja obtida a 
aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças) para a realização de referido 
compartilhamento. (xiv) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, anuíram previamente para a celebração de contratos entre a Companhia e/ou as SPEs 
e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de modo que a celebração de 
referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) desde que (a.i) seja 
obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato no ambiente regulado, 
nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das SPEs e/ou do Projeto 
sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE o Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza os 
direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) e observado que, uma vez celebrados, a Companhia e/ou as SPEs, conforme o caso, 
deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. (xv) em razão da 
aprovação do item (xiv) acima a Companhia consigna que solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e dos Contratos de 
Conexão do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao Projeto com a SPE 
do Projeto Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e 
Contratos de Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. (xvi) a consignação de que, não 
obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de dezembro de 2022, por meio da 
qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do Trafo às demais SPEs que compõem o Parque Eólico do 
qual a São Virgílio 01 faz parte ou a outros Complexos Eólicos que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso 
pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos 
Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata. (xvii) em decorrência da aprovação do item (xvi) acima, a 
Companhia solicitará a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e 
do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, 
observado que a Companhia deverá enviar cópia das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da respectiva outorga ou celebração, conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das 
outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão não está 
sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata. (xviii) consignar que a obrigação prevista na 
Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas. Para 
fins de esclarecimento, a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua 
consignação em ata. (xix) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram para que o Agente Fiduciário pratique, em conjunto com a Companhia, 
todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (i) a (xviii) acima, incluindo a celebração 
de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à 
Escritura de Emissão constante no Anexo II à presente ata. A Companhia se compromete a formalizar o mencionado aditamento até 15 de janeiro de 2024. 
Adicionalmente, a Emissora deverá providenciar o registro do aditamento à Escritura de Emissão, em observância aos termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão. A Companhia ora declara que obteve ou obterá as anuências necessárias, conforme aplicável, no âmbito do Contrato de Financiamento 
com o BNDES e do Contrato de Repasse, para a implementação das deliberações ora aprovadas. Adicionalmente, a Companhia ora declara que, até a 
presente data, foi cobrada comissão de anuência pelo BNDES, não tendo sido cobrada até o momento qualquer comissão de anuência ou outro tipo de taxa 
ou waiver fee por qualquer um dos Bancos Repassadores, com relação à análise e/ou concessão das anuências objeto das matérias deliberadas nesta AGD. 
A Emissora assume o compromisso irrevogável e irretratável de realizar o pagamento de comissão de anuência para os Debenturistas, em valor correspondente 
a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures atualizado, equivalente ao percentual cobrado pelo BNDES. A Emissora deverá realizar o pagamento 
em até 15 (quinze) Dias Úteis a contar da data de realização da presente AGD e deverá informar o valor final a ser pago a título de comissão de anuência ao 
Agente Fiduciário, através de e-mail (precificacao@pentagonotrustee.com.br) com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis antes do pagamento aos Debenturistas, 
para criação do evento na B3-Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). O referido pagamento será realizado aos Debenturistas, no dia do pagamento, conforme evento 
criado na B3, de forma proporcional à quantidade de debêntures detidas por cada um, na data de pagamento. O eventual descumprimento de tal obrigação 
será considerado um descumprimento de obrigação pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão. Caso qualquer pagamento venha a ser exigido pelos 
Bancos Repassadores, a qualquer tempo, em relação à análise e/ou concessão das anuências objeto das matérias deliberadas nesta AGD, a título de waiver 
fee ou qualquer espécie de taxa ou comissão de anuência, a Emissora assume o compromisso irrevogável e irretratável de realizar o pagamento de comissão 
de anuência para os Debenturistas, na forma do parágrafo anterior, em valor correspondente a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures 
atualizado, equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Bancos Repassadores, na primeira data de pagamento da comissão devida a 
qualquer dos Bancos Repassadores, sendo certo que eventual descumprimento de tal obrigação será considerado um descumprimento de obrigação 
pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão. Os termos com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata de assembleia que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. A Companhia atesta que a presente AGD foi realizada atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 81. O Presidente da Mesa atesta a presença dos Debenturistas conforme a 
lista de presença no Anexo I, sendo dispensadas as assinaturas nos termos do artigo 76, parágrafo 2º da Resolução CVM 81. 7. Encerramento: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes na forma prevista no artigo 76, parágrafo 2º da Resolução CVM 81. São 
Paulo, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Thiago Ferreira De Sousa - Presidente; Marcos José Mazutti - Secretário. Emissora: Ventos de Santo Estevão 
Holding S.A. Nome: Thiago Ferreira De Sousa - Cargo: Procurador - CPF: 327.503.698-00; Nome; Marcos José Mazutti - Cargo: Procurador - CPF: 
295.955.758-10. Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Nome: Evelyn Chen Wu - Cargo: Procuradora CPF: 
136.559.947-70. Anexo I - Lista de Presença da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de 
Santo Estevão Holding S.A., realizada em 29 de dezembro de 2023.
Debenturistas presentes à Assembleia:

Razão Social do Debenturista CP/CNPJ
PRATA 51 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 32045039000111

SETOLA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32045085000110

ROMANEE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 38489240000174

RECIOTO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41395322000164

GFO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 41710510000130

INFRA JURO REAL KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 48884731000173

MULTI ENERGIA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉD. PRIV. 50039659000120

CALGARY INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 50658258000158

108 KINEA VC FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF C P 50733585000127

TREVISO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50927112000160

QUARTZO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51365675000175

EUCALIPTOS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CRÉDITO PRIVADO 51476823000129

BELVEDERE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 51661677000101

BLACK MAMBA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LIMITADA 52459972000142

MAJIP KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LTDA. 52699397000155

DAVI D KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 35502503000140

MG2 INF FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 35700232000137

LMP KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37828591000108

TOP 388 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 40054529000102

VIVINFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 41714349000172

NMP KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41763320000180

BLUE INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 41776607000145

CONDE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 42154270000105

SOTONIC KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122073000169

KINEA VC FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 49920429000196

IMSM KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 50890486000159

JOHN GALT KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51161157000130

FIORINDA CATHARINA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51168142000101

P KINEA INFRA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP 51516067000114

SUELO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 51637886000110

ATS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52285828000137

KINEA INFRA PVT FIF - Fl INVESTIMENTO DEBÊNTURES INFRA RF CP - RESP. LTDA. 52892279000169

LIDERA KINEA INFRA FIF Fll EM DEB. INFRA RF CRÉD. PRIV. - RESP. LTDA. 52909503000188

SCDOCS KINEA INFRA FIF - Fl INCENTIVADO DEBÊNTURES INFRA RF CRÉD. PRIV. - RESP. LIMITADA 52910681000129

G3 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32044389000163

INGAZINHO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 35491073000108

LONGEVITATE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37319460000197

SAO MIGUEL KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37728016000125

MAKTOUB KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122009000188

AMATI BAMBINI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 50071776000170

PEGASUS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50946766000131

SAINT ANTHONY KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNT. DE INFRAESTRUTURA RF CP 51381641000174

ACIN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52046394000112

ITAJUI INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52151437000120

RANACA KINEA FIF - Fll DEBÊNTURES INFRA RF CP - RESP. LTDA. 52910190000188

ZAATAR KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37893242000161

GDI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 40101519000180

PIRACAIA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41710563000150

LYV KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41763300000100

BALENO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 49489422000161

LEREMA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50349168000185

PLANO INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51487766000183

ROSA DOS VENTOS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 32045116000133

SAPUCAIAS968 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 37541412000149

RIO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 37567174000140

PAPACALU KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37893263000187

FAPES KINEA FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 37893354000112

LISBOA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RENDA FIXA CRED. PRIV. 41395293000130

LM KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 41763312000134

TOP 6973 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195828000192

GOLDEN GATE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195916000194

PMR KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉD. PRIV. 50074358000137

WHITE WING KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50910444000132

TIWA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 50926941000129

TORRES KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51033302000105

RP INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51058091000157

URTIGA KINEA INFRA FIF FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LTDA. 52882840000129

PANAMA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 30998213000115

INFRAESTRUTTURA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 34400142000168

TIGER KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO 42465287000175

ORION KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122090000104

KINEA INFRA VII - FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 45664251000109

GABRIELA18 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 48969700000115

SAO JORGE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50979958000144

ALTOPASCIO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51181910000159

AMANA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. INFRA RF CP RESP. LTDA. 52982533000110
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TERÇA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 51.597.231/0001-65

Demonstrações financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais

Ativo Nota 31/12/2023
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 3 4.188
 Contas a receber de clientes 4 32.553

36.741

Não circulante

 Imobilizado 5 356.185
356.185

Total do ativo 392.926

Passivo Nota 31/12/2023
Circulante
 Obrigações trabalhistas e tributárias 6 199
 Imposto de renda e contribuição social 7 4.126
 Dividendos a pagar 8 18.589

22.914
Patrimônio líquido
 Capital social 8 369.034
 Reserva legal 8 978

370.012
Total do passivo e patrimônio líquido 392.926

        As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos resultados 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2023
Receita operacional líquida 9 36.592
Custo dos serviços prestados 10 (7.701)
Lucro bruto 28.891
Despesas e receitas operacionais:
Despesas gerais e administrativas 10 (40)
Outras receitas operacionais, líquidas (1)
Equivalência patrimonial (5.147)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 23.703
Despesas financeiras (10)
Resultado financeiro, líquido: (10)
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 23.693
Imposto de renda e contribuição social:
Corrente 7 (4.126)
Lucro líquido do exercício 19.567

        As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos resultados abrangentes 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2023
Lucro líquido do exercício 19.567
Itens que serão ou talvez sejam reclassificados para o resultado
Resultados abrangentes –
Resultado abrangente do exercício 19.567

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Capital
social

Reserva
legal

Lucros
acumulados Total

Saldos em 25 de maio de 2023 – – – –
Integralização de capital 369.034 – – 369.034
Lucro líquido do exercício – – 19.567 19.567
Destinação do lucro líquido – 978 (978) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – (1.115) (1.115)
Dividendos adicionais propostos – – (17.474) (17.474)
Saldos em 31 de dezembro
 de 2023 369.034 978 – 370.012

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do imposto de renda e contribuição social 23.693
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas:
Resultado de equivalência patrimonial, líquido de impostos 5.148
Depreciação e amortização 7.701

36.542
Variação dos ativos e passivos circulantes e não circulantes:
Contas a receber de clientes (32.553)
Obrigações trabalhistas e tributárias 199
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades operacionais: 4.188
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 4.188
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício –
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4.188

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: A Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Compa-
nhia”) é uma Companhia que tem como atividade principal a compra, a venda 
e o aluguel de imóveis próprios, além de participação em outras sociedades, 
como sócia ou acionista, no Brasil ou no exterior. A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, 
sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, São Paulo - SP. Em 31 de outubro de 
2023, por meio de Assembleia Geral Extraordinária foi aprovada a reorganização 
societária (“Incorporação”), visando à incorporação de 100% dos ativos de sua 
controlada Aptus Negócios Imobiliários Ltda. O detalhamento do acervo dos 
ativos incorporados está apresentado a seguir:
Ativo: Acervo Incorporação
Imobilizado líquido 155.538
Total do Acervo Líquido Incorporado 155.538
2. Principais políticas contábeis: a) De  claração de conformidade (com relação 
às normas IFRS e às normas do CPC): As demonstrações financeiras da Compa-
nhia foram elaboradas tomando como base as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e as normas internacionais de relatório financeiro 
(“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”). To-
das as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão 
sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas na gestão das operações da 
Companhia. As demonstrações financeiras foram autorizadas para a emissão 
pela Diretoria da Companhia em 10 de janeiro de 2024. b) Base para preparação 
e apresentação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas considerando o custo histórico como base de valor, exceto por 
determinados elementos patrimoniais mensurados pelos seus valores justos 
quando indicado ao longo desta Nota Explicativa. c) Sumário das principais 
práticas contábeis: Princípios gerais e critério de reconhecimento de receita: A 
receita de serviços é reconhecida na demonstração do resultado no momento do 
faturamento e ajustada para refletir o momento do cumprimento das obrigações 
de performance relacionadas aos serviços prestados, em adição à análise do 
provável recebimento dos valores devidos à Companhia, e quando não houver 
mais nenhum envolvimento com os serviços prestados. A receita de serviços 
prestados é apresentada líquida de deduções, incluídos os impostos calculados 
sobre as vendas. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem dinheiro em caixa, de-
pósitos bancários à vista e investimentos temporários com prazos de vencimen-
to e carência de até 90 dias, contados da data da aplicação, ou com vencimen-
tos acima de 90 dias, mas considerados de liquidez imediata, pois há intenção 
e possibilidade de serem resgatados no curto prazo, com o próprio emissor, por 
um montante de caixa com insignificante risco de mudança de valor. Instrumen-
tos financeiros: Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um 
ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento 
patrimonial de outra entidade. Os instrumentos financeiros somente são reco-
nhecidos a partir da data em que a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicial-
mente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que 
sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão (quando aplicável). 
Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as 
regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos finan-
ceiros, conforme descrito na Nota Explicativa 28. Os ativos financeiros estão 
classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados 
ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
e ao valor justo por meio do resultado. Os investimentos temporários são regis-
trados inicialmente pelos valores de custo de aquisição e subsequentemente 
são acrescidos dos rendimentos auferidos pela taxa efetiva de juros até as datas 
dos balanços (custo amortizado), que não excedem o seu valor de mercado ou 
de realização. Compreendem os investimentos financeiros com prazos de venci-
mento e carência superiores a 90 dias da data da aplicação ou com prazos de 
vencimento inferior a 90 dias, e com impossibilidade de resgate antecipado 
sem risco significativo de mudança de valor. Os passivos financeiros não deri-
vativos são todos mensurados pelo custo amortizado. Instrumentos financeiros 
derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo, na data de contrata-
ção, e são posteriormente mensurados pelo valor justo mensalmente até a data 
de encerramento do exercício. Eventuais ganhos ou perdas são reconhecidos no 
resultado do exercício como resultado financeiro. Contas a receber: As contas a 
receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela presta-
ção de serviços no curso normal das atividades. A Companhia concede normal-
mente prazo médio de 30 dias para pagamentos pelos clientes, sendo esse 
prazo considerado pela Administração como parte das condições comerciais 
inerentes às operações da Companhia. Consequentemente, as operações de 
venda não estão sujeitas a ajustes a valor presente na data das demonstrações 
financeiras. Todos os recebíveis são mensurados subsequente ao reconhecimen-
to inicial, pelo custo amortizado. A Companhia adota como procedimento, 
constituir provisão para perda de crédito esperada de recebíveis levando em 
consideração características dos clientes, bem como os prazos de vencimento 
dos títulos, em conjunto, com a análise individual de sua carteira de clientes e 
perdas esperadas. Imobilizado: O ativo imobilizado é segregado em classes bem 
definidas e relacionadas às suas atividades operacionais. A Administração revi-
sa frequentemente os valores recuperáveis e estimativas de vida útil dos bens 
do ativo imobilizado. Terrenos e edificações compreendem principalmente as 
fábricas. O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos deprecia-
ção acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição dos itens e custos de financiamento relacionados com a aquisição de 
ativos. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou re-
conhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o 
custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou 
peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lan-
çados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os terre-
nos não são depreciados. A taxa de depreciação de outros ativos é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais du-
rante a vida útil estimada, conforme demonstrada na Nota Explicativa 5. A vida 
útil dos ativos é revisada e ajustada, se apropriado, ao final de cada exercício. 
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperá-
vel se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. 
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos 
resultados com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração do resul-
tado. Contas a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores 
no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se 
o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a

pagar são apresentadas como passivo não circulante. O prazo médio de paga-
mento das contas a pagar a fornecedores é de 79 dias, prazo esse considerado 
como parte das condições comerciais normais e inerentes da Companhia, por 
esse motivo, não foi aplicado qualquer ajuste a valor presente. Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% 
sobre o lucro tributável pelo regime presumido (32% sobre a receita bruta) e 
sobre as receitas financeiras, acrescido do adicional de 10% sobre o lucro tribu-
tável excedente de R$2 40. A contribuição social é calculada à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável pelo regime presumido (32% sobre a receita bruta) e 
sobre as receitas financeiras. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulan-
tes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um re-
curso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicá-
vel, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais in-
corridos. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 
meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. Moeda funcio-
nal e transações em moeda estrangeira: A moeda funcional da Companhia é o 
real (R$), mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações fi-
nanceiras. As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda 
funcional da Companhia utilizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas 
das transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa de 
câmbio vigente nas datas dos balanços. Os ganhos e as perdas de variação 
cambial resultantes da liquidação dessas transações são reconhecidos no resul-
tado do exercício. Os efeitos da conversão de balanços nas Companhias do ex-
terior para o real são contabilizados no patrimônio líquido como outros resul-
tados abrangentes. Distribuição de dividendos: A distribuição de dividendos 
para os acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo nas demons-
trações financeiras ao final do exercício, com base no estatuto social da Com-
panhia. Os acionistas poderão declarar dividendos intermediários à conta de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual. Adicionalmente os acio-
nistas poderão decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio aos acionistas, calculado nos termos da legislação aplicável, os quais 
serão considerados antecipação do dividendo obrigatório. 2.1. Uso de estima-
tivas contábeis: As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram 
apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Admi-
nistração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstra-
ções financeiras. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao 
processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas de forma contí-
nua. As revisões das estimativas são reconhecidas de forma prospectiva. As 
principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e 
outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data de reporte, en-
volvendo risco de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e 
passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir. a. Julgamen-
tos: As informações sobre julgamentos que têm efeito significativo na aplica-
ção das políticas contábeis e valores reconhecidos nas demonstrações financei-
ras estão apresentados nas seguintes notas explicativas: • Notas Explicativas 
nº 5 - Vidas úteis do ativo imobilizado.
3. Caixa e equivalentes de caixa:

31/12/2023
Aplicações financeiras 4.188

4.188
4. Contas a receber de clientes:

31/12/2023
Clientes nacionais 32.553

32.553
5. Imobilizado:

Custo Terrenos

Edifi-
cações
 e Ben-

feitorias

Máquinas e 
equipa-

mentos e 
instalações Total

Saldo contábil em 25/05/2023 – – – –
 Constituição da Companhia 106.155 146.905 40.770 293.830
 Incorporação de controlada 19.894 321.598 98.469 439.961
Saldo contábil em
  31/12/2023 126.049 468.503 139.239 733.791
Depreciação
Saldo contábil em 25/05/2023
 Constituição da Companhia – (65.436) (20.046) (85.482)
 Adições – (6.957) (744) (7.701)
 Incorporação de controlada – (245.492) (38.931) (284.423)
Saldo contábil em 31/12/2023 – (317.885) (59.721) (377.606)
Saldo líquido 25/05/2023 – – – –
Saldo líquido 31/12/2023 126.049 150.618 79.518 356.185

Taxa de depreciação
1,67% a
 8,11%

5% a 
6,67% –

6. Obrigações tributárias: 31/12/2023
PIS e COFINS 199

199
7. Imposto de renda e contribuição social: 7.1. Reconciliação de despesa 
com imposto de renda e contribuição social: Em 2023, a Companhia apurou 
o montante de R$4.126 referente a imposto de renda e contribuição social, 
representando 17,4% em relação ao lucro de R$23.693 antes dos efeitos fiscais.

7.2. Impos  to de renda e contribuição social a compensar (pagar):
Movimentação do imposto de renda e contribuição social a recolher

31/12/2023
Saldo inicial –
Provisão 4.126

4.126
8. Patrimônio líquido: 8.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2023, o 
capital social integralizado era de R$369.034, representado por 318.132.891
ações, com valor nominal de R$ 1,00 cada. Assim, em 31 de dezembro de 2023 
o capital social integralizado era representado por ações ordinárias, assim
distribuídas:

31/12/2023
Ações %

Robferma Administração e Participações Ltda. 256.588.613 80,654538%
MJP Adm. Participações S/S Ltda. 36.205.466 11,380611%
AFP Participações Ltda. 12.669.406 3,982426%
Cleide Marques Pinto 12.669.406 3,982426%

318.132.891 100,00%
        8.2. Reserva legal: A reserva legal é constituída anualmente como destinação
de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 20% do capital so-
cial. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. 
8.3. Dividendos: De acordo com o estatuto social, 6% do lucro líquido anual 
ajustado como previsto na legislação societária brasileira são destinados para
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios de que trata o artigo 202 da Lei
das Sociedades por Ações. O cálculo dos dividendos propostos está apresentado
a seguir:
Descrição 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 19.567
Reserva legal (5%) (978)
Base de cálculos dos dividendos 18.589
Dividendos mínimos obrigatórios (6%) 1.115
Dividendos adicionais 17.474
A movimentação dos dividendos está apresentada a seguir:
Dividendo a pagar - 25 de maio de 2023 –
Dividendo mínimo obrigatório do exercício (1.115)
Dividendo adicional (17.474)
Dividendo a pagar - 31 de dezembro de 2023 (18.589)
9. Receita operacional líquida:

31/12/2023
Vendas brutas de serviços 37.978
(–) Impostos sobre vendas de serviços (1.386)

36.592
10. Despesas por natureza e função:

31/12/2023
Depreciação e amortização (7.701)
Multas (40)

(7.741)
Custos dos serviços prestados (7.701)
Despesas gerais e administrativas (40)

(7.741)
11. Instrumentos financeiros: A Companhia opera com diversos instrumentos 
financeiros, com destaque para caixa e equivalentes, contas a receber e forne-
cedores. Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez 
imediata ou vencimento, em prazos não superiores há 12 meses. Considerando
o prazo e as características destes instrumentos, que são sistematicamente re-
negociados, os valores contábeis se aproximam dos valores justos: • Caixa e 
equivalentes de caixa: os saldos em conta corrente mantidos em bancos têm
seus valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; • Contas a receber: as
contas a receber de clientes são deduzidas de provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa, quando aplicável; • Outras contas a receber: valores adiantados
a terceiros e colaboradores, mensurados ao custo amortizado; • Fornecedores: 
os valores contratados para as obrigações com fornecedores decorrem, em sua
maioria, da aquisição de insumo para produção; • Outras contas a pagar: são 
classificados como custo amortizado e atualizados pelo método dos juros efe-
tivos (custo amortizado). Brasíl  ia, 10 de janeiro de 2024. 

Diretoria
Fernando de Castro Marques - Presidente

Contador
Itacir Alves Nascimento - CRC 1SP159830/O-9

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 35ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 35ª Série”, “Titulares dos CRI 35ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 35ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 
09 de fevereiro de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 35ª Série da 4ª Emissão 
da Emissora (“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumpri-
mentos previstos Notificação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta 
apresentada pela Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio (“Imó-
veis”), para fins de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observados os 
seguintes termos e condições: i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo a confirmar 
o valor de mercado, para fins da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores de mercado 
apurados nos laudos de avaliação, considerados para fins das dações em pagamento, relativas à cada um dos Imóveis, 
será utilizada para pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da Emissora, nos 
termos dos Documentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na emissão de 
laudo de avaliação de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total cobrado pela 
referida empresa contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, em conjunto, 
não supere o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alínea “a” acima e 
somente após escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma ampla e definitiva, 
de todas as garantias fiduciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 35ª Série, ainda que já performadas, não 
performadas ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; e d) Autorizar a celebração 
e formalização de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando os aditamentos dos 
Documentos da Operação, conforme aplicáveis, a fim de refletir todas as deliberações aprovadas na Assembleia; e) 
Autorizar da contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, ante o vencimento antecipado da 
Emissão e os descumprimentos apontados na Notificação enviada em 12.01.2024 (Anexo III do material de apoio), 
de sorte a estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívida; e f) Aprovar, pelos Titulares de 
CRI, a realização de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado, destinados ao pagamento dos 
custos e despesas necessárias à Operação, bem assim à implementação das deliberações aprovadas na Assembleia, 
incluindo, mas não se limitando à contratação do da empresa para implementação dos itens acima, conforme apro-
vados, bem assim custas e despesas judiciais e extrajudiciais. Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui 
utilizados iniciados em maiúsculo e não definidos terão o significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI 35ª Série que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fsp@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. A Assembleia instalar-se-á em 1ª convocação, com a presença de Titulares dos CRI 35ª Série que representem, 
pelo menos 50% mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em 
Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão deli-
beradas pelo quórum específico de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme Cláusula 16.9.1 do Termo de 
Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 61ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 61ª Série”, “Titulares dos CRI 61ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 61ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 
09 de fevereiro de 2024 às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão 
da Emissora (“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumpri-
mentos previstos Notificação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta 
apresentada pela Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio (“Imó-
veis”), para fins de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observados os 
seguintes termos e condições: i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo a confirmar 
o valor de mercado, para fins da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores de mercado 
apurados nos laudos de avaliação, considerados para fins das dações em pagamento, relativas à cada um dos Imóveis, 
será utilizada para pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da Emissora, nos 
termos dos Documentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na emissão de 
laudo de avaliação de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total cobrado pela 
referida empresa contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, em conjunto, 
não supere o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alínea “a” acima e 
somente após escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma ampla e definitiva, 
de todas as garantias fiduciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 61ª Série, ainda que já performadas, não 
performadas ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; d) Autorizar a celebração e 
formalização de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando os aditamentos dos 
Documentos da Operação, conforme aplicáveis, a fim de refletir todas as deliberações aprovadas na Assembleia; e) 
Autorizar da contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, ante o vencimento antecipado da 
Emissão e os descumprimentos apontados na Notificação enviada em 12.01.2024 (Anexo III do material de apoio), 
de sorte a estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívida; e f) Aprovar, pelos Titulares de 
CRI, a realização de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado, destinados ao pagamento dos 
custos e despesas necessárias à Operação, bem assim à implementação das deliberações aprovadas na Assembleia, 
incluindo, mas não se limitando à contratação da empresa para implementação dos itens acima, conforme aprova-
dos, bem assim custas e despesas judiciais e extrajudiciais. Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui 
utilizados iniciados em maiúsculo e não definidos terão o significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI 61ª Série que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fsp@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. A Assembleia instalar-se-á em 1ª convocação, com a presença de Titulares dos CRI 61ª Série que representem, 
pelo menos 50% mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em 
Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão deli-
beradas pelo quórum específico de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme Cláusula 16.9.1 do Termo de 
Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 11ª (Décima Primeira) Emis-
são da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com 
sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  
e “Emissora” respectivamente), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 09 de fevereiro de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
Emissão celebrado em 22 de junho de 2022, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) 
Aprovar ou não a alteração do Anexo VIII do Contrato de Cessão, a fi m de ajustar as previsões de conexão das Usinas 
Fotovoltaicas de São Romão 1, 2 e 3 de agosto de 2023 para dezembro de 2023, da Usina Fotovoltaica Brasilândia 2 de 
novembro de 2023 para maio de 2024, das Usinas Fotovoltaica Brasilândia 1 e 3 de novembro de 2023 para março de 
2024 e das Usinas Fotovoltaicas de Brasilândia 4 e 5 de dezembro de 2023 para maio de 2024 e Porteirinha de dezem-
bro de 2023 para maio de 2025, conforme Anexo I de Atualização Anexo VIII do Contrato de Cessão constante no Ma-
terial de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; b) Aprovar ou não a suspensão dos efeitos  dos 
Eventos de Recompra Compulsória Deliberada em caso de incorrência em quaisquer das hipóteses, descritas na cláusu-
la 7.1., itens (xvii), (xviii), (xix), (xxii) e (xxiii) do Contrato de Cessão, e Cláusula 3.3., itens (xvii), (xviii), (xviii) incisos (ii), 
(iv) e (v) do Termo de Securitização, até junho de 2024 de modo que até tal data não poderá ser decretada a Recompra 
Compulsória Deliberada. c) Sustar ou não os efeitos da Recompra Compulsória Automática, conforme descrito na cláu-
sula 7.2. (i), do Contrato de Cessão, e cláusula 3.4. (i) do Termo de Securitização, em razão da não recomposição do 
montante mínimo do Fundo de Liquidez na forma e prazo estipulado nos Documentos da Operação. Caso sustado os 
efeitos da Recompra Compulsória Automática, aprovar que a recomposição do Fundo de Liquidez ocorrerá até em 31 
de outubro de 2024; d) Aprovar ou não alteração do mecanismos de Movimentações das Contas Vinculadas previstos 
na Cláusula Quarta do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, para que os valores depositados nas Contas Vincu-
ladas das Devedoras, sejam retidos, salvo o montante mensal a ser liberado para a Conta Livre Movimento da Cedente 
ou das Devedoras, para pagamento dos custos de arrendamento, operação e manutenção, seguro e conexão das Usinas 
Fotovoltaicas (“CUSD”), dentre outros correlacionados, conforme Anexo II de Atualização Tabela de Despesas constan-
te no Material de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; e) Aprovar ou não o prazo de até 5 
(cinco) dias da data de realização da assembleia para aporte de equity adicional por parte da Cedente na Conta Cen-
tralizadora no montante equivalente ao montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); f) Aprovar ou não a con-
tratação pela Cedente de uma fi ança bancária em favor da Securitizadora no prazo de até 5 (cinco) dias da data de rea-
lização da assembleia no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a ser contratado em ban-
co de primeira linha ou, alternativamente, a formalização de cessão fi duciária de uma Cédula de Crédito Bancário man-
tida em uma conta vinculada da Securitizadora (a ser aberta no prazo de 15 dias úteis) no montante de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), a escolha da Cedente, sem necessidade de anuência prévia dos titulares dos CRI no 
âmbito de nova assembleia; g) Aprovar ou não para que, havendo saldo remanescente na Conta Centralizadora em vir-
tude de eventual reembolso pela CEMIG ou venda de equipamentos pela Cedente em razão das alterações das obras 
nas Usinas Fotovoltaicas, estes valores deverem ser repassados para a Conta Vinculada da Cedente a ser informada pela 
Cedente à Securitizadora em até 15 (quinze) dias úteis contados da realização da assembleia; h) Aprovar ou não a in-
clusão de obrigação da Cedente de prestar contas quinzenalmente acerca da fi nalização das obras de conexão das Usi-
nas Fotovoltaicas de Brasilândia 1, 2, 3, mediante à comprovação da destinação dos recursos através de relatório de 
obra contendo, cronograma físico e fi nanceiro e fotos do andamento das obras, a ser enviado à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, todo dia 15 (quinze) e 30 (trinta)de todos os meses, a partir da realização da assembleia, e a obriga-
ção da Cedente de enviar informações sobre a evolução das obras que são de responsabilidade da CEMIG referente às 
Usinas Fotovoltaicas de Brasilândia 4 e 5, sempre que a Cedente receber informações atualizadas da Cemig;  i) Aprovar 
ou não a alteração do Fluxo de Amortização e Pagamento de Remuneração defi nido no Anexo I do Termo de Securitiza-
ção, conforme Anexo III de Atualização do Fluxo de Amortização e Pagamento de Remuneração constante no Material 
de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; j) Aprovar ou não a inclusão da defi nição de Locatá-
rias Terceiras Autorizadas nos Documentos da Operação, que poderão substituir as Devedoras como Locatárias nos Do-
cumentos da Operação. A defi nição de Locatárias Terceiras Autorizadas será: “qualquer consórcio, cooperativa, condo-
mínio civil voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fi m, ou outros veícu-
los que sejam criados ou permitidos pela legislação civil, que sejam administrados, afi liados ou controlados pelas se-
guintes sociedades: Leve Energia Renovável Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.497.169/0001-49, Lemon LVM Energias Renováveis Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.400.689/0001-09, Energia de Todos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.876.287/0001-03, Evolua Energia Participações S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.064.555/0001-81 ou, ainda, que participem do Grupo Ultragaz e Grupo Algar”. k) Caso seja aprovado o item (j) aci-
ma, aprovar ou não a inclusão de garantia constante em cessão fi duciária de conta vinculada, a ser constituída pelas 
Locatárias Terceiras Autorizadas, diferentemente das Locatárias Autorizadas, as quais deverão celebrar um contrato de 
conta vinculada para que os recebíveis oriundos de seus participantes sejam destinados para uma conta vinculada até 
o montante do valor da locação, conforme defi nido no contrato de locação a ser formalizado pela Cedente e pela Loca-
tárias Terceiras Autorizadas; l) Caso não seja aprovado o item (j) acima, aprovar ou não a possibilidade de sublocação 
dos Contratos de Locação sem necessidade de anuência prévia dos Titulares dos CRI ou pela Securitizadora; e m) Em 
caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automati-
camente autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e 
/ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documen-
tos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quan-
to a Ordem do Dia acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Ti-
tulares de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação. A Assembleia convoca-
da por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que en-
viarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para agentefi duciario@vortx.com.br, impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que compro-
vem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titu-
lar do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará mo-
delo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://vir-
go.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes, , e (iv) conter de-
claração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do CRI declara a inexistência de qualquer hipótese que 
poderia ser caracterizada como confl ito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da ope-
ração, bem como entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamen-
to Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipó-
teses previstas em lei, conforme aplicável.” Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo 
a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044821-97.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Daniela Cosma Almeida Pereira, CPF: 252.281.428-19, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de Igor Mauler Santiago, objetivando a cobrança de R$ 6.840,56 (set/2023), referente à administração de imóvel. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por edital, para que no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após prazo supra do edital, efetue o pagamento da quantia especificada, devidamente 
atualizada e dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não apresentado embargos, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. 

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025937-06.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a CLAUDIA RODRIGUES ESPANA NUNES, CPF 140.114.128-56 e EDSON ROBERTO NUNES, CPF 
056.063.118-95, que nos autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade de Títulos, ora em fase de Cumprimento de 
Sentença requerida por TELEFÔNICA BRASIL S/A, foi deferida a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 
dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor de R$ 3.593,47 (31/08/2023), devidamente 
atualizado, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o 
referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2023. 

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO.  
29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. EDITAL de 1ª e 2ª Praças de Leilão Judicial Eletrônico 
do bem abaixo descrito, bem como para intimação do Executado EDUARDO JOSÉ CORREA DA SILVA, CPF nº 051.372.818-08; dos 
interessados ANDRÉA APARECIDA MACEDO DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 142.768.748-07; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, CNPJ nº 46.395.000/0001-39; e demais interessados, extraído dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
processo nº 1111475-03.2021.8.26.0100, que tramita perante a 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, 
requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO QUARTIER OFFICE CENTER, CNPJ nº 68.029.545/0001-64. A Dra. Laura de Mattos 
Almeida, MMª Juíza de Direito, na forma da Lei, faz saber a todos que virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, que, 
através do sistema Gestor de Alienação Eletrônica, PRÓ-JUD LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico 
www.projudleiloes.com.br e sob condução do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Carlos Campanhã, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, 
levará a público Leilão Judicial o bem a seguir descrito: Bem: UNIDADE AUTÔNOMA: ESCRITÓRIO nº 81, localizado no 8º andar 

, 
contendo a área privativa de 34,700m², a área comum de 54,706m² e a área total de 89,406m², correspondendo-lhe a fração ideal no 
terreno de 3,3372%. Descrição do Imóvel: O escritório 81 do Condomínio Edifício Quartier Office Center é composto por copa, 2 
lavabos e escritório. Matrícula: nº 71.711 do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Contribuinte Municipal SQL nº 
010.050.0531-1. Ônus/Gravames ativos: Consta na AV.10 PENHORA exequenda. Débito de IPTU: Conforme consulta realizada na 
Prefeitura Municipal de São Paulo, sobre o bem constam débitos de IPTU do exercício de 2023, no importe de R$ 4.790,10 (quatro 
mil, setecentos e noventa reais e dez centavos), bem como débitos inscritos em dívida ativa dos exercícios anteriores, no valor de R$ 
41.119,54 (quarenta e um mil, cento e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), perfazendo o total de R$ 45.909,64 (quarenta e 
cinco mil, novecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos), até junho/2023. Avaliação: R$ 378.019,03 (trezentos e setenta e 
oito mil, dezenove reais e três centavos), atualizada até dezembro/2023 e que será atualizada até a data do leilão pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Avaliação original: R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais), 
realizada em dezembro/2022. Débito da Ação: R$ 71.168,19 (setenta e um mil, cento e sessenta e oito reais e dezenove centavos), 
atualizado até maio de 2022 e que será atualizado até a data do leilão. Recursos: Não constam nos autos recursos pendentes de 
julgamento. Situação: Ocupado. Da Praça eletrônica: A 1ª praça terá início no dia 19 de fevereiro de 2024 às 12:00hs e se 
estenderá por 03 (três) dias, encerrando-se no dia 22 de fevereiro de 2024 às 12:00hs. Não havendo oferta de lances, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no dia 14 de março de 2024 às 12:00hs. Do Valor Mínimo: Na 1ª praça, o valor 
mínimo para a venda do bem praceado será o valor da avaliação judicial que será atualizado pela tabela prática do Tribunal de 
Justiça de São Paulo até a data do início da hasta pública. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação atualizado. Do Pagamento: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial vinculado ao 
processo fornecido pelo Leiloeiro. Da Comissão do Leiloeiro: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro/Gestor, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, que não está incluso no valor do lance, através 
de depósito diretamente ao Leiloeiro. Informações: O EDITAL completo e maiores esclarecimentos poderão ser através de e-mail: 
contato@projudleiloes.com.br ou ainda pelo telefone nº 11-2892-8648 e via whatsApp/ celular nº 98366-4084. Intimações: Ficam 
intimados os Executados e as demais pessoas descritas no início do presente Edital.Dra. Laura de Mattos Almeida- Juíza de Direito. 

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI  PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP. EDITAL de 1ª e 2ª Praças de Leilão 
Judicial Eletrônico do bem abaixo descrito, bem como para intimação da Executada REGINA MARÍLIA PRADO MANSSUR, CPF nº 
149.113.158-65; dos interessados ANTONIO MANSSUR, CPF nº 000.258.288-00; JOÃO VINICIUS MANSSUR, CPF n° 288.057.268-
18; CLAIR FARHAT MANSSUR, CPF n° 300.070.768-94; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, CNPJ nº 46.395.000/0001-39 
e demais interessados, extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial - Cheque, processo nº 0002261-71.2001.8.26.0011, 
que tramita perante a 2ª Vara Cível Foro Regional XI  Pinheiros da Comarca de São Paulo-SP, requerida por OSVALDO 
FRANCISCO DOS SANTOS, CPF nº 690.607.118-15.  Dr(a). Andrea Ferraz Musa, MMº Juiz de Direito, na forma da Lei, faz saber a 
todos que virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, que através do sistema Gestor de Alienação Eletrônica, PRÓ-JUD 
LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico www.projudleiloes.com.br e sob condução do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Carlos 
Campanhã, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, levará a público Leilão Judicial o bem a seguir descrito: Bem: UMA CASA a Avenida 
São Valério, nº 115, Cidade Jardim, no 13º subdistrito, Butantã, e o terreno construído pelo lote 6 da quadra 64, medindo 20m de 
frente para a referida Avenida, 35m de ambos os lados, confrontando, do lado direito, com o lote 7, do esquerdo com o lote 5, e nos 
fundos, com os lotes no s 16 e 17, onde mede 20m, com a área de 700m2. Matrícula nº 8.608 do 18o Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo. Contribuinte Municipal SQL nº 084.029.0018-6. Ônus: Av.13 (Ineficácia da transmissão) sob os no s 9, 10 e 11, bem 
como a partilha do objeto do R.12; Av.14 (Penhora) Imóvel penhorado nestes autos; Av.17 (Ineficácia de transmissão) sob o objeto no 
R.16. Débito de IPTU: R$ 27.482,70 em aberto relativo ao exercício de 2023, atualizada até janeiro de 2023 e R$ 783.965,43, 
inscritos em dívida ativa, atualizada até dezembro de 2023. (Impostos, multas e taxas). Avaliação: R$ 3.805.057,73 (três milhões, 
oitocentos e cinco mil, cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) em dezembro/2023 e que será atualizada até a data do leilão 
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Avaliação original: homologada pela r.Decisão de fls. 2.677: R$ 
3.633.000,00 (três milhões, seiscentos e trinta e três mil reais)  fls. 2.647 em outubro/2022. Débito da Ação: R$ 1.642.896,35, 
atualizado até dezembro/2022 e que será atualizado até a data do leilão. Recursos: Não constam nos autos recursos pendentes de 
julgamento. Local do bem: Avenida São Valério, 115, Cidade Jardim, Subdistrito Morumbi, Zona Sul, São Paulo, SP. Da Praça 
eletrônica: A 1ª praça terá início no dia 19 de fevereiro de 2024 às 14:00hs e se estenderá por 03 (três) dias, encerrando-se no dia 
22 de fevereiro de 2024 às 14:00hs. Não havendo oferta de lances, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no 
dia 13 de março de 2024 às 14:00hs. Do Valor Mínimo: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem praceado será o valor da 
avaliação judicial que será atualizado pela tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data do início da hasta pública. Na 
2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizado. Do 
Pagamento: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após 
o encerramento da praça, através de depósito diretamente ao leiloeiro. Da Comissão do Leiloeiro: O arrematante deverá pagar, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, que não está incluso no 
valor do lance, através de depósito judicial vinculado ao processo fornecido pelo Leiloeiro. Informações: O EDITAL completo e 
maiores esclarecimentos poderão ser obtidos através de e-mail: contato@projudleiloes.com.br ou ainda pelo telefone nº 11-2892-
8648 e via whatsApp/ celular nº 98366-4084. Intimações: Ficam intimados os Executados e as demais pessoas descritas no início do 
presente Edital. Dra. Andrea Ferraz Musa - Juíza de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1059248-36.2021.8.26. 
0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólio de Mario Ramos de Freitas, na pessoa do 
inventariante, José Fernandes da Circuncição, Maria Modesto de Oliveira, Pércio José da Conceição, Léa Gomes da Conceição, 
Tidomira Correia da Conceição, Maria José da Silva Nascimento, Antonio Aparecido do Nascimento, Maria Edna de Oliveira 
Nascimento, José Aparecido do Nascimento, Cleonilda Marina do Nascimento, Cristina Aparecida do Nascimento Oliveira, Carlos 
Alberto Padovan de Oliveira, Marcos Aparecido do Nascimento, Jussara Ferreira do Nascimento, Aparecido José do Nascimento e 
Daniel Aparecido do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito Hélio Rabelo, Caroline Figueiredo Santos, Cosme Manoel do 
Nascimento, Damião Souza Santos, Diego Rodrigues da Silva, Eduardo Figueiredo, Elisa Figueiredo Nascimento, Ester Figueiredo 
Rabelo, Eunice Figueiredo Santos e Silvana Aparecida Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Rua Reverendo Erodice Pontes de Queiroz, n° 345, Vila Bancária Munhoz, São Paulo-SP, CEP 
02757-070, objeto da matrícula n° 30.500 do 8° Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   |23,24| 
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KINEA INFRA I - FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 26324289000198

HUAYNA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 32320609000134

MURAJUBA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 35650677000150

ANGRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 49115219000125

MARESIAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50860797000175

KASTLE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 51304522000118

NEOGREEN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51383310000173

BLACK INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52133916000113

MCFAMILY KINEA FIF Fll EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP RESP. LTDA. 53018805000129

DEGAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32044741000160

FAPATRI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 32044932000122

PSN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 35377709000195

SP330 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41392136000171

CAAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉD. PRIV. 41776635000162

FENIX KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195812000180

AMG1 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122017000124

SAFE HAVEN INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 50076958000134

OLIVA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50642928000148

BLACK FISH 2 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51181609000145

TOP MB KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. INFRA RF CP 51637707000144

FIGUEIRA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO DEB. INFRA RF CP - RESP. LTDA. 53074013000171

Neste ato representado por sua gestora: Kinea Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n9 08.604.187/0001-44, por seus procuradores: Sr. Gustavo 
Mendonça Faria, inscrito no CPF sob o nº 418.592.838-61 e Sr. Fabio Massao Inocima, inscrito no CPF sob o nº 304.226.138-78. JUCESP nº 4.773/24-0 
em 16/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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TERÇA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XXV S.A.
CNPJ nº 47.529.691/0001-89 - NIRE 35.300.598.563

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 10 de janeiro de 2024, às 8h45min, na sede social da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista”), conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa, na qualidade de Presidente, e Sr. Tony Chi Yuan Wang, na qualidade de Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 22 de dezembro de 2023, às 08h45min, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
n° 968/24-9 em 03 de janeiro de 2024 (“AGE Emissão”), que autorizou (a) a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de 
reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, 
em conformidade com a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições 
listados abaixo; (b) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” 
entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, as Fiadoras (conforme definido abaixo) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (c) a 
autorização aos diretores da Companhia para (c.1) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (c.2) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por 
meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (c.2.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia (conforme definido abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (c.2.2) a contratação dos Coordenadores (conforme definido abaixo) e dos 
demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores 
legais, dentre outros, (c.2.3) a formalização do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão 
da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, e as instituições financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão 
(“Coordenadores”, sendo uma delas a instituição financeira intermediária líder, “Coordenador Líder”) (“Contrato de Distribuição”), bem como a celebração de quaisquer outros 
instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o 
cumprimento integral das Obrigações Garantidas (“Procurações”), para retificação da deliberação (bb), (2), (a), referente à AGE Emissão; (ii) a ratificação de todas as demais 
deliberações da AGE Emissão; (iii) delegação de poderes e autorização aos diretores da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. 5. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, a única acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a rerratificação da AGE Emissão 
para retificar a Deliberação (bb), (2), (a), que passará a vigorar conforme abaixo: (bb) Garantias Reais. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento de todas 
as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, a serem previstas na Escritura de 
Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Vencimento, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, aos honorários do Agente 
Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos 
direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das Garantias, 
incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Companhia, 
pela Acionista e pelas Fiadoras (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: (1) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão das 
Fiadoras, de titularidade da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Fiadoras, incluindo eventuais ações de emissão das Fiadoras que sejam 
subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Companhia ou que venham a ser entregues à Companhia 
e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Fiadoras (conforme definido abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, com ou sem 
direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Companhia (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, 
inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o 
direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital das Fiadoras, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou 
outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Companhia (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações 
Alienadas Fiadoras”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não 
pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Companhia, em decorrência das Ações Alienadas Fiadoras, 
inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas Fiadoras, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Fiadoras sejam 
convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à 
quaisquer das Ações Alienadas Fiadoras (“Direitos e Rendimentos Fiadoras”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações 
Alienadas Fiadoras e aos Direitos e Rendimentos das Ações Alienadas Fiadoras, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia 
com relação a tais Ações Alienadas Fiadoras e Direitos e Rendimentos Fiadoras das Ações Alienadas Fiadoras (“Créditos Adicionais Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas 
Fiadoras e os Direitos e Rendimentos Fiadoras, os “Bens Alienados Fiadoras” e “Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações Fiadoras”); (2) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade da Acionista, representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma 
adquiridas (direta ou indiretamente) pela Acionista ou que venham a ser entregues à Acionista e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Companhia (conforme definidas 
abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, com ou sem direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, 
conferidas e/ou adquiridas pela Acionista (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, 
reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do 
capital da Companhia, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às 
participações da Acionista (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas Companhia”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, 
bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos 
ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Acionista, em decorrência das Ações Alienadas Companhia, inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma 
de disposição ou alienação das Ações Alienadas Companhia, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e da Escritura 
de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos 
ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações Alienadas Companhia (“Direitos e 
Rendimentos Companhia”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Companhia e aos Direitos e Rendimentos 
Companhia das Ações Alienadas Companhia, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Acionista com relação a tais Ações Alienadas 
Companhia e Direitos e Rendimentos Companhia das Ações Alienadas Companhia (“Créditos Adicionais Companhia” e, em conjunto com as Ações Alienadas Companhia e os Direitos 
e Rendimentos Companhia, os “Bens Alienados Companhia” e “Alienação Fiduciária de Ações Companhia”, respectivamente), mediante a celebração do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia, como interveniente-anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Companhia”); (3) cessão fiduciária (a) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras 
relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando 
a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/
ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a 
Companhia e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos 
Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se 
limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), 
incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos 
creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão 
fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as 
suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes 
e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos 
neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser 
depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer 
tempo pela Companhia e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com 
os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de 
qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (4) cessão fiduciária de todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Acionista e da Companhia decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária dos Boletins de Subscrição) e das Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição) na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Acionista e da Companhia nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, bem como todos e quaisquer 
outros valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, independentemente da origem, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
e Créditos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia (“Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de 
Subscrição” e “Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição”, respectivamente); (5) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos pelas Fiadoras e pela 
Companhia, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de 
quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações SPEs, Alienação Fiduciária de Ações Companhia, a Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, as “Garantias Reais”), mediante celebração do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, e, 
em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, o Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de 
Subscrição, e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Contratos de Garantia”); (ii) ratificar todas as demais deliberações da AGE Emissão; (iii) autorizar os 
diretores da Companhia a adotar todas as providências necessárias à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, 
incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, 
considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia 
ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. Sr. Alan Carvalho 
Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang. Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 
10 de janeiro de 2024. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang - Secretário. JUCESP nº 24.187/24-0 em 15/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Miguel Donha Jr.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RE-
CAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRI-
GA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR 
– LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

255 Veículos
COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E 
VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

41 3134-3450

ONLINE

LEILÃO dia 23/01/2024

TERÇA-FEIRA
Leilão 09h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

COLISÃO:  DELIVERY 2014 2015 2 ECOSPORT:  2004   2017 ELANTRA 2012 2013 ELITE  2019 2 ESCORT:  1992  1999 2000 ETIOS 2012 2013 F-250  
2004 F-350  1999 FIELDER 2007 2008 3 FIESTA:  1996  2013 2014   2014 2 FIT:  2017   2008 FLUENCE  2014 4 FOCUS: 2011 2012   2015  2018 2019   
2015 2 FOX:  2011  2016 2017 FUSION  2013 15 GOL: 2008 2009  2012 2013   1996  2019 2020  2010 2011   1994   2004   1993   1996  2011 2012   1996   
2018  2012 2013   2006  2004 2005 2 GRAND SIENA: 2013 2014   2019 7 HB20: 2014 2015   2014  2019 2020  2016 2017   2019   2015   2014 HILUX 
CD 2011 2012 I30 2010 2011 2 JETTA: 2011 2012   2015 3 KA: 2016 2017  1997 1998  2019 2020 KADETT  1993 KICKS 2018 2019 KWID 2020 2021 2 
MASTER: 2017 2018  2002 2003 MERIVA  2012 2 MOBI: 2018 2019  2016 2017 4 MONTANA: 2017 2018  2018 2019  2014 2015   2013 2 NINJA 300: 
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2010 3 PRISMA:  2019   2007   2013 3 PUNTO: 2012 2013  2012 2013   2013 QUANTUM  1986 3 RANGER:  2011  2015 2016  2011 2012 REBOQUE  
2017 RENEGADE 2017 2018 2 S10: 2009 2010  2012 2013 SANDERO 2011 2012 SANTA FE 2010 2011 SANTANA  2001 2 SAVEIRO: 2019 2020  2012 
2013 SENTRA  2019 4 SIENA:  2008   2015  2002 2003  2009 2010 3 SONIC SEDAN:  2014   2012  2013 2014 SPACEFOX  2012 6 STRADA: 2014 2015  
2009 2010  2012 2013  2011 2012  2015 2016   2018 STRALIS 2012 2013 SUPER  2009 TORO 2019 2020 8 UNO: 2010 2011  2005 2006   2013  2011 
2012   1991   1990   1993  2013 2014 VECTRA HATCH  2011 VERSA 2012 2013 VERSAILLES 1994 1995 VIRTUS 2018 2019 VOYAGE 2014 2015 
WEB  2005 XJ6 2013 2013 YARIS 2019 2020 YBR 125  2007 Z1000 2016 2017  ROUBO/FURTO:  BONGO  2011 C4 PALLAS 2009 2010 EN125 2008 
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Nº dos Chassis:  12057019 Normal 1B198878 Recortado 24359511 Recortado 2J346642 Normal 2T183306 Recortado 34085521 Recortado 44017570 Recor-
tado 4J471116 Recortado 5T110016 Recortado 62588866 Normal 63046682 Recortado 6G189682 Normal 6R018695 Recortado 72024441 Normal 74187021 
Recortado 78263539 Recortado 7A317746 Normal 7B106147 Normal 7J056172 Normal 7T042655 Recortado 84005025 Recortado 87039458 Recortado 
8B221539 Normal 8B562628 Recortado 8R149098 Recortado 8T182901 Normal 98443107 Normal 9G222624 Normal 9R006936 Recortado 9T011839 Recor-
tado A4313551 Normal A5497594 Normal A8480194 Normal AB232128 Normal AP002068 Normal B5237175 Normal BB256130 Normal BC453815 Normal 
BJ626980 Normal BJ801029 Normal BP030208 Normal BR040966 Normal BZ107915 Normal C4012556 Normal C5004168 Normal C8432191 Normal 
CG318425 Normal CH620497 Normal CJ116718 Recortado CJ843928 Normal CR422303 Recortado CR494067 Recortado D0354267 Normal D1248923 
Normal D2075674 Normal D3007163 Recortado D5014645 Normal D5026709 Recortado D8402131 Normal D8517088 Normal D8799363 Normal DB108810 
Normal DB304116 Normal DH847930 Normal DJ081390 Recortado DJ088195 Normal DJ470505 Recortado DP001093 Recortado DP042270 Recortado 
DP058082 Normal DP159001 Normal DS021349 Normal DS557267 Normal E2035242 Normal E7809705 Normal EA052956 Normal EB002973 Recortado 
EC425635 Normal EC556921 Normal EH945625 Normal EJ390142 Normal EK475465 Normal EL936493 Normal F5985385 Recortado FB030470 Normal 
FB196189 Normal FB516024 Normal FB518427 Normal FCF01599 Normal FG319505 Normal FG507665 Recortado FJ404062 Normal FP197525 Recortado 
FT020607 Normal G0308671 Normal G8324442 Normal GB126892 Normal GJ311801 Normal GM022688 Recortado GR128063 Normal GR180665 Normal 
GZ108174 Normal GZ109329 Normal H0334874 Normal H2121103 Normal H4A38877 Normal HG267990 Normal HP114288 Normal HY164683 Normal 
J0136735 Normal J4015343 Normal JA290039 Normal JB180698 Recortado JJ059707 Normal JP075708 Normal JP839505 Normal JT022872 Recortado 
JT054516 Normal JT160029 Normal K0261196 Normal K4003979 Recortado K4029992 Recortado KB006321 Normal KB165863 Normal KD953397 Normal 
KG294435 Normal KG386604 Normal KJ562188 Recortado KL165446 Normal KP991771 Normal KR001560 Normal KR102147 Normal KT107829 Normal 
KY210131 Recortado L2L92460 Normal L8424757 Normal LB156433 Normal LJ785055 Normal LKC92665 Remarcado LM959838 Normal LN008128 Nor-
mal LP023405 Normal LP077022 Normal LT012060 Normal LYK22916 Normal M1675557 Normal M1731855 Normal M4032324 Recortado M9179474 Nor-
mal MC415204 Normal MG118955 Normal MJ429942 Normal MK211239 Normal MKD45272 Normal MKK32846 Normal MP047109 Normal MU131078 
Normal MU133166 Normal MU143781 Normal MY739572 Normal MYL19560 Normal MYV94121 Recortado N0035268 Normal N4021881 Recortado 
NB005670 Normal NB236712 Normal NB533415 Normal NB554584 Normal NC411245 Normal NG149345 Recortado NG506993 Normal NG517040 Nor-
mal NG548971 Normal NJ160667 Normal NJ839711 Normal NJ891298 Normal NJ915618 Recortado NKE31795 Normal NKE46703 Normal NL131844 
Normal NP008783 Normal NP024884 Normal NP231370 Normal NP254968 Normal NP331717 Normal NR054641 Normal NT008407 Normal NT023034 
Normal NT046154 Normal NT048082 Normal NT054593 Normal NT054882 Normal NY746120 Normal NYL34719 Normal NYL80491 Normal NYM05318 
Normal NYX24370 Normal P2115372 Normal P8190938 Normal P9212129 Normal P9212849 Normal P9214373 Normal P9218406 Normal P9218735 Nor-
mal PB137707 Normal PB535145 Normal PCN06754 Normal PG115132 Normal PG178486 Normal PJ310132 Normal PJ352103 Normal PJ357011 Nor-
mal PJ361550 Normal PJ392551 Normal PJ405511 Normal PKM29062 Normal PP373364 Normal PP375279 Normal PP378979 Normal PP394322 Normal 
PP413090 Normal PP413857 Normal PR000424 Normal PU252822 Normal PY829455 Normal PY833079 Normal PY835701 Normal PY844442 Normal 
PY845504 Normal PY845904 Normal PY855559 Normal PY858935 Normal PY860117 Normal PY860140 Normal PYM22001 Normal PYM31264 Normal 
PYM32285 Normal R0007890 Normal R8254452 Recortado XB328158 Recortado YT208485 Recortado 

MARCOS PAULO TRAJANO DE ALMEIDA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 23/05/1988, BARBEIRO, NATURAL DE JOÃO PESSOA - PB,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA E DE MARIA DALVA TRAJANO DE ALMEIDA; E SUELLEN
SOUZA DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 16/11/1992, ATENDENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE NILDO PEDRO DA SILVA E DE MARIA SILVA DA CRUZ.

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/02/1986, SECURITÁRIO, NATURAL DE ITAPIPOCA - CE, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL BENEDITO DE SOUZA E DE MARIA SOARES ALVES; E MARIA DA GLORIA CARDOSO DOS
SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 09/03/1976, ESTETICISTA, NATURAL DE ALCOBAÇA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ADEMARIO RODRIGUES DOS SANTOS E DE ELENISCE SÃO JOSÉ CARDOSO.

BRENO OLIVEIRA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/07/2002, VIGILANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MOACIR FERREIRA DA SILVA E DE JOZENILDA SANTA ROSA OLIVEIRA; E TALITA SILVA DE CASTRO, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 17/07/1996, RECEPCIONISTA, NATURAL DE COTIA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
DIONISIO ANDRADE DE CASTRO E DE MARIA SALVADORA SILVA DE CASTRO.

JAILTON DIAS DE SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/03/2001, CONFERENTE DE CARGO DE OPERAÇÕES, NATURAL DE BENEDITINOS
- PI, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOAQUIM BORGES DE SOUSA E DE MARIA DE JESUS DIAS; E MARCELLA AYRES
DIAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/09/2003, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCIO DUARTE DIAS E DE ANDREA APARECIDA AYRES DA SILVA.

SILAS DO CARMO MATOS, BRASILEIRA, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 01/09/1992, COMERCIANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE UBALDINO DE JESUS MATOS E DE DINEA JARETA DO CARMO MATOS; E PATRICIA DE SOUZA PAULINO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/05/1995, BABÁ, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO GOMES PAULINO E DE MARIA RODRIGUES DE SOUZA PAULINO.

FERNANDO VIANA GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/03/1985, ELETRICISTA, NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO GOMES E DE MARIA DO SOCORRO VIANA FREIRE GOMES; E CLÁUDIA NUNES VIANA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/05/1986, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
CÍCERO NUNES VIANA NETO E DE MARIA DA GLÓRIA DAS VIRGENS VIANA.

TIAGO DE SOUSA NERI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/12/1988, VISTORIADOR IMOBILIÁRIO, NATURAL DE BARRETOS - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO NERI SANTIAGO E DE ANTONIA RÉGIA PEREIRA DE SOUSA; E JESSICA SILVA DE
MOURA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/09/1992, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIZEU VICENTE DE MOURA E DE CLEONICE SEVERINA DA SILVA.

DAVID DOS SANTOS RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/02/1996, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAVID RODRIGUES DE SOUSA E DE ELIZABETE CARMO DOS SANTOS; E MARIA
ISABELLE CALDAS MARANHÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/06/2004, BARISTA, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WENDELL ALVES MARANHÃO E DE MAY KELLINE NALVA DE CALDAS.

LUCAS NASCIMENTO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/05/2002, COBRADOR DE ÔNIBUS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERONDY ALVES DOS SANTOS E DE JAQUELINE ROSA DO NASCIMENTO SANTOS; E
ANANDA TEODORO NEVES DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/01/2002, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE ITAPECERICA
DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANILDO JOSÉ NEVES DOS SANTOS E DE VANESSA DE SOUZA TEODORO.

EILSON GONÇALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/11/1972, OPERADOR DE MÁQUINA, NATURAL DE MACHACALIS - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE GNÇALVES DOS SANTOS E DE MARIA PEREIRA DE SENA; E LILIAN DOMINGOS
SABINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/11/1979, ANALISTA CONTÁBIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO SABINO ROBERTO E DE TEREZINHA IZABEL DOMINGOS SABINO.

MATEUS OLIVEIRA MENDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/11/1997, MOTORISTA, NATURAL DE SUMÉ - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURILIO RODRIGUES MENDES E DE CRISTIELMA ISABEL BATISTA OLIVEIRA; E THALITA GIOVANINI DOS SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/03/2000, ESTETICISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE VALTER LIMA DOS SANTOS E DE NATALIA DE SOLEDAD GIOVANINI.

KAYO FELLIPE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/01/2004, TÉCNICO DE CAMPO, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TIAGO NASCIMENTO DA SILVA E DE PAMELLA SOUSA FERREIRA; E ANA BEATRIZ
NASCIMENTO RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/09/2003, ESTAGIÁRIA DE RECURSOS HUMANOS, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDERSON ROGERIO RODRIGUES DA SILVA E DE POLLIANA NASCIMENTO
RODRIGUES DA SILVA.

MAURO ROBERTO RAMOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 29/08/1980, TECNICO EM RADIOLOGIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO EVANGELISTA RAMOS E DE ALZIRA VIDELINA DA CONCEIÇÃO RAMOS; E
ROSIMEIRE VIEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 03/09/1986, TECNICO EM RADIOLOGIA, NATURAL DE CACULÉ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO JOSÉ VIEIRA E DE ADELAIDE DOS SANTOS VIEIRA.

RENAN EZEQUIEL SANTOS SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/07/1998, AJUDANTE DE PEDREIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CRISTIANO CUSTODIO DE SOUZA E DE LIDIA MARIA DOS SANTOS SOUZA; E JESSICA
SILVA DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 14/03/1995, MANICURE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE BAZILIO SÃO JOSE SILVA E DE LINDINALVA SANTOS SILVA.

LORRAN MEIRELES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/11/2020, MARCENEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MESSIAS MOREIRA DE OLIVEIRA E DE LEILA ISAURA DOS SANTOS MEIRELES; E MIKAELY VITÓRIA
SILVA SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/03/2005, COSTUREIRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E DE MARIELI JESUS SILVA.

FRÉDSON DOS SANTOS LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/08/1981, ELETRICISTA, NATURAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FIDELIS MORAIS LIMA E DE FRANCISCA ALVES DOS SANTOS LIMA; E FRANCILENE SANTANA DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/10/1979, CUIDADORA DE IDOSOS, NATURAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO DA SILVA E DE LINDALVA DA SILVA SANTANA.

BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/07/1969, TÉCNICO DE MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROQUE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA E DE LOURDES SOUZA DE JESUS; E JULIANA
BARRETO DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/10/1977, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CAETANO DOS SANTOS E DE REGINA BORGES BARRETO.
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SÃO PAULO GD S.A.
CNPJ nº 48.176.290/0001-55 - NIRE 35.300.601.955

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Janeiro de 2024
I. Data, Horário e Local de Realização: Realizada em 10 de janeiro de 2024, às 11h00min, na sede social da São Paulo GD S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista” ou “Emissora”), conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas. III. Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa - Presidente; e Sr. Tony Chi Yuan Wang - Secretário. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a rerratificação da ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 22 de dezembro de 2023, às 11h00min, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 967/24-5 em 
03 de janeiro de 2024 (“AGE Emissão”), que autorizou a (a) a prestação e constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança (“Fiança”), com o objetivo 
de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Emissora”) no âmbito da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total 
de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública 
sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de 
Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), com vencimento em 22 de junho de 2025, sendo certo que, sob o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura de Emissão, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI (conforme definido na 
Escritura de Emissão), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; (b) a outorga e constituição, pela Companhia, de (1) cessão fiduciária (b.1) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de 
titularidade da Companhia, da Emissora, da Minas GD S.A. (“Minas GD”), da Goiás GD S.A. (“Goiás GD”), da Pantanal GD S.A. (“Pantanal GD”), da Ceará GD S.A. (“Ceará GD”), da 
Bahia GD S.A. (“Bahia GD”), da Piauí GD S.A. (“Piauí GD”), da Pernambuco GD S.A. (“Pernambuco GD”) e da Mato Grosso do Sul GD S.A. (“Mato Grosso do Sul GD” e, em conjunto 
com Minas GD, Goiás GD, Pantanal GD, Ceará GD, Bahia GD, Piauí e Pernambuco, as “Fiadoras”) relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas 
de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a 
Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus em 
decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais 
créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia, à Emissora e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos 
valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento 
das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (a); (b.2) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade 
da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos 
os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes 
alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas; (b.3) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de 
titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios 
descritos neste item (c); (b.4) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que 
venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (b.5) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, 
detidos a qualquer tempo pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores 
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os 
“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), a Emissora, a Companhia 
e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (2) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos 
ou que venham a ser detidos pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, 
locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), mediante celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (c) autorização para celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente-anuente do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Emissora, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”); (d) a autorização e delegação de poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, 
a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Emissora, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, a Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. 
(“Acionista”), a Companhia, as Fiadoras e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) e seus eventuais aditamentos, do contrato de distribuição das Debêntures a ser celebrado 
com as instituições intermediárias (sendo uma delas a instituição intermediária líder), a Companhia, a Emissora e as Fiadoras (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, 
aditamentos, declarações, requerimentos, termos e documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem 
como outorgas de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão), para retificação da ordem do dia “ii” e “iv” e das deliberações “ii” e “iv” referente à AGE Emissão; (ii) ratificação de todas as demais 
deliberações da AGE Emissão; (iii) delegação de poderes e autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. V. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, 
decidiram aprovar: (i) a rerratificação da AGE Emissão para retificar a Ordem do Dia “ii” e “iv”, que passará a vigorar conforme abaixo: “(ii) a outorga e constituição, pela 
Companhia, de (1) cessão fiduciária (a) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora, da Minas 
GD S.A. (“Minas GD”), da Goiás GD S.A. (“Goiás GD”), da Pantanal GD S.A. (“Pantanal GD”), da Ceará GD S.A. (“Ceará GD”), da Bahia GD S.A. (“Bahia GD”), da Piauí GD S.A. (“Piauí 
GD”), da Pernambuco GD S.A. (“Pernambuco GD”) e da Mato Grosso do Sul GD S.A. (“Mato Grosso do Sul GD” e, em conjunto com Minas GD, Goiás GD, Pantanal GD, Ceará GD, Bahia 
GD, Piauí e Pernambuco, as “Fiadoras”) relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de 
execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus nos termos 
dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de 
descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia, a Emissora 
e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste 
item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes 
e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, 
outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos 
emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, 
decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, 
a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em 
processo de compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer tempo pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras em 
decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, 
incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a 
serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a 
Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (2) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos ou que venham a ser detidos 
pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga 
de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária 
em Garantia de Equipamentos e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”);” “(iv) a autorização 
e delegação de poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente 
constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Emissora, 
na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, a Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. (“Acionista”), a Companhia, as Fiadoras e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente) e seus eventuais aditamentos, do contrato de distribuição das Debêntures a ser celebrado com as instituições intermediárias (sendo uma delas a instituição 
intermediária líder), a Companhia, a Emissora e as Fiadoras (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação Fiduciária 
de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e 
documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como outorgas de procurações, em caráter irrevogável 
e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão); e”(ii) a rerratificação da 
AGE Emissão para retificar as Deliberações “ii” e “iv”, que passarão a vigorar conforme abaixo: “(ii) aprovação da outorga e constituição, pela Companhia, de (1) Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e da (2) Alienação 
Fiduciária de Equipamentos mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;” “(iv) autorizar 
e delegar poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente 
constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração da Escritura de Emissão, e seus eventuais aditamentos, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, aditamentos, declarações, requerimentos, 
termos e documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como outorgas de procurações, em caráter 
irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão); e”(iii) a 
ratificação de todas as demais deliberações da AGE Emissão; (iv) a autorização aos diretores da Companhia e adotar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias ora 
deliberadas. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e 
Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (por Alan Carvalho Pousa e Tony Chi Yuan Wang). Declara-se para os devidos fins, de que há 
uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang 
- Secretário. JUCESP nº 24.788/24-7 em 16/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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R.I.P Home Office?
Semana de Quatros Dias

Nicholas Maciel Merlone

Em matéria de novembro de 2023, a VC S/A, traz, como reporta-
gem de capa, que o “número de dias da semana em home office,
caiu 40% no mundo, e quase 50% no Brasil, desde 2022. Entre as
novas vagas, a imensa maioria é totalmente presencial. Enquanto
o modelo remoto perde o gás, porém, outra ideia se levanta: a da
semana de quatro dias.” Porém, antes de avançar, deve-se dizer
que, para nós, o ideal se trata do modelo híbrido. Nem tanto ao céu
nem tanto à terra. Como argumentos, o teletrabalho economiza
tempo e dinheiro para não ter de se locomover até a empresa ou ao
escritório. Todavia, tem-se menor interação com os colegas. Ou
ainda, o regime presencial fortalece um controle maior da cultura
da firma, contribuindo para a cooperação entre as pessoas. Quan-
to à produtividade, alguns argumentam ser mais produtivos na
residência, já que ficariam menos estressados. Contudo, isso não
necessariamente confere uma performance melhor. Segundo pes-
quisas, quem trabalhava em casa era 18% menos produtivo. Por
outro lado, conforme uma pesquisa de Harvard, em se tratando de
regime híbrido, a história difere. Os trabalhadores que frequenta-
vam a empresa só duas ou três vezes por semana, tinham melhor
desempenho do que os que estavam 100% presenciais. Com efei-
to, o retorno à firma terá impactos densos no mercado de trabalho
global. Sem contar com o critério geográfico, já que muitas pesso-
as se mudaram para outras cidades mais distantes e, com a exigên-
cia do trabalho presencial, muitas preferiram pedir demissão a ter
que se mudar. Outro ponto de atrito se trata da inclusão no merca-
do de trabalho, destacando-se, assim, a diversidade, como pesso-
as com deficiência, que poderiam trabalhar remotamente, tendo
suas vidas facilitadas. Ainda pode-se falar das mulheres com fi-
lhos, de modo que a jornada híbrida permitia a elas conduzir me-
lhor a dupla jornada. Porém, não é o fim. Não é possível afirmar que
o home office se foi de vez Realmente, a persistência no trabalho
exclusivamente presencial “pode ser um tiro no pé das empresas
quando o assunto é atração e retenção de talentos.” É necessária,
assim, a adoção de modelos mais flexíveis de trabalho, para atrair
melhores talentos. De fato, o regime híbrido é fato e não tem como
ignorar isso. Por outro lado, cabe o debate não apenas do modelo
de trabalho, mas, sim, da duração dele. “Pois é: a ideia de trabalhar
apenas quatro dias por semana vem ganhando força, e pode ser a
grande nova tendência da flexibilidade nos escritórios.” Realmen-
te, “quintar na sexta sempre pareceu uma utopia. Mas isso está
mudando.” A ideia surgiu da leitura de um artigo da Economist,
quando se notou que vários empregados somente eram produti-
vos por entre uma hora e meia e três horas por dia, daí seria possí-
vel reduzir a jornada sem prejuízos ao escritório, primando “em
cortar as horas improdutivas”. Assim, diversas empresas focadas
em bem-estar corporativo decidiram testar o modelo nelas própri-
as. Vale dizer que, entre as firmas que participaram, existe grande
diversidade de tamanho e área. Com efeito, a adoção de uma sema-
na de quatro dias parece dar certo. E existem evidências científi-
cas. Os participantes dos testes possuíam “liberdade para combi-
nar com os gestores a organização da rotina semanal, incluindo
tirar um dia inteiro de folga.” A performance se manteve inalterada,
enquanto os níveis de estresse despencaram e a qualidade da
saúde mental aumentou. Isso fez com que o próprio governo pas-
sasse a incentivar a jornada mais curta.” Numa testagem, “15%
chegaram a dizer que não voltariam para a semana de cinco dias
nem por um salário maior. O turnover despencou 52%.” Com razão,
“colaboradores menos estressados, mais saudáveis e engajados
produzem mais, a ponto de compensar.” Isso obriga aos emprega-
dos reverem “o modo de produção, cortando horas inúteis e fo-
cando no aumento da produtividade.” É preciso otimizar as reuni-
ões improdutivas, “com pautas e tempo de duração bem defini-
dos, só incluir quem realmente é necessário na conversa e substi-
tuir informes e esclarecimentos que não precisam de debate por e-
mails ou mensagens de texto.” Seria preciso cortar o cafezinho?
Não! É necessário “pausas e momentos de interação com os cole-
gas.” “A chave é a adaptação: nem toda empresa precisa, necessa-
riamente, fechar na sexta, como é mais comum. O dia de folga pode
ser outro”. Essa ideia de semana de quatro dias está se tornando
mais interessante do que o trabalho remoto. Porém, creio que seja
melhor combinar o regime híbrido com a semana de quatro dias,
por exemplo, com 2 dias presenciais e 2 remotos, com um intervalo
na quarta-feira, para realizar outras atividades, culturais, educati-
vas, acadêmicas ou de aperfeiçoamento e atualização profissional.
Finalmente, isso tudo requer alterações na legislação trabalhista, e
ainda, poderá estimular o consumo, gerando maior desenvolvi-
mento sustentável e econômico para o país.

O governo federal aprovou
um plano de ações para estimu-
lar o desenvolvimento do setor
industrial brasileiro. Chamado
Nova Indústria Brasil (NIB), o
plano tem, como centro, metas e
ações que, até 2033, pretendem
estimular o desenvolvimento do
país por meio de estímulos à ino-
vação e à sustentabilidade em
áreas estratégicas para investi-
mento.

Tudo a partir, segundo o Pla-
nalto, de um “amplo diálogo en-
tre o governo e o setor produti-
vo”, em direção à chamada neo-
industrialização - modernização e
evolução da indústria -. O texto

da NIB foi oficialmente apresen-
tado ao presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva, na se-
gunda-feira (22) pelo Conselho
Nacional de Desenvolvimento
Industrial (CNDI).

Lula iniciou sua fala compa-
rando o CNDI ao Conselho de
Desenvolvimento Econômico
Social Sustentável (CDESS), mais
conhecido como Conselhão. Se-
gundo ele, ambos têm ajudado
significativamente o governo na
formulação de políticas e diretri-
zes voltadas ao desenvolvimen-
to econômico, social e sustentá-
vel do país.

“Tenho dito que a capacida-

de de trabalhos apresentados
pelo Conselhão foi tão extraordi-
nária que o que me preocupa é
saber como conseguir implemen-
tar aquilo tudo que foi, ali, pro-
duzido intelectualmente. Agora,
fico também surpreso com a par-
ticipação do CNDI. Um país com
essa quantidade de gente tão in-
teligente não precisa de inteligên-
cia artificial”, discursou o presi-
dente.

Lula, no entanto acrescentou
que as propostas apresentadas
são apenas o começo de um de-
safio ainda maior. “O problema
não termina aqui. Ele começa
aqui. Temos agora 3 anos pela
frente, para termos uma coisa
concreta”, disse.

“Para se tornar mais competi-
tivo, o Brasil tem de financiar al-
gumas das coisas que ele quer
exportar. Essa reunião mostra
que finalmente o Brasil juntou um
grupo de pessoas que vai fazer
com que aconteça uma política
industrial. E que muito dela virá
por meio de parcerias entre a ini-
ciativa privada e o poder públi-
co. Que a gente possa cumprir
isso que a gente escreveu no
papel”, acrescentou.

A nova política industrial
A nova política prevê o uso

de recursos públicos para atrair
investimentos privados. Entre as
medidas, a criação de linhas de
crédito especiais; subvenções;
ações regulatórias e de proprie-
dade intelectual, bem como uma
política de obras e compras pú-
blicas, com incentivos ao conteú-
do local, para estimular o setor
produtivo em favor do desenvol-
vimento do país.

“A política também lança mão
de novos instrumentos de cap-
tação, como a linha de crédito de
desenvolvimento (LCD), e um
arcabouço de novas políticas –
como o mercado regulado de car-
bono e a taxonomia verde - para
responder ao novo cenário mun-
dial em que a corrida pela trans-
formação ecológica e o domínio
tecnológico se impõem”, deta-
lhou, em nota, o Planalto.

A expectativa é de que, colo-
cadas em prática, essas medidas
resultem na melhoria do cotidia-
no das pessoas, no estímulo ao
desenvolvimento produtivo e
tecnológico; e na ampliação da
competitividade da indústria bra-
sileira, além de nortear o investi-
mento, promover melhores em-
pregos e impulsionar a presença
qualificada do país no mercado
internacional.

Nesse sentido, destinará R$
300 bilhões em financiamentos
para a nova política industrial até
2026. “Além dos R$ 106 bilhões
anunciados na primeira reunião
do CNDI, em julho, outros R$ 194
bilhões foram incorporados, pro-
venientes de diferentes fontes de
recursos redirecionados para dar
suporte ao financiamento das
prioridades da Nova Indústria
Brasil”, informou a Presidência da
República.

Vice-presidente e ministro do
Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços, Geraldo
Alckimin, disse que a nova po-
lítica posiciona a inovação e a
sustentabilidade no centro do

desenvolvimento econômico,
“estimulando a pesquisa e a
tecnologia nos mais diversos
segmentos, com responsabilida-
de social e ambiental.”

Segurança alimentar, saúde
e bem-estar

As metas estão agrupadas em
seis missões, cada qual com suas
metas. A primeira – cadeias agro-
industriais – pretende garantir
segurança alimentar e nutricional
da população brasileira. A meta é
chegar à próxima década com
70% dos estabelecimentos de
agricultura familiar mecanizados.
Atualmente, este percentual está
em 18%, segundo o governo.

Além disso, 95% dessas má-
quinas devem ser produzidas
nacionalmente, o que envolverá
a fabricação de equipamentos
para agricultura de precisão, má-
quinas agrícolas para a grande
produção, ampliação e otimiza-
ção da capacidade produtiva da
agricultura familiar “para a pro-
dução de alimentos saudáveis”,
explicou o Planalto.

O segundo grupo de missões
é o da área da saúde, e tem como
meta ampliar de 42% para 70% a
participação da produção no país,
no âmbito das aquisições de me-
dicamentos, vacinas, equipamen-
tos e dispositivos médicos, en-
tre outros. A expectativa é de o
Sistema Único de Saúde (SUS)
seja fortalecido.

A ministra da Saúde, Nísia
Trindade, destacou, durante a
cerimônia de lançamento da NIB,
o poder de compra do SUS, en-
quanto “grande indutor” da po-
lítica industrial na área de saúde.
“O cuidar das pessoas é forma
de gerar emprego, renda e desen-
volvimento”, disse ela em meio a
elogios à estratégia de se criar um
complexo econômico industrial
da saúde no país.

O terceiro grupo de missões
– bem-estar das pessoas nas ci-
dades – envolve as áreas de in-
fraestrutura, saneamento, mora-
dia e mobilidade sustentáveis.
Ele tem como metas reduzir em
20% o tempo de deslocamento
das pessoas de casa para o tra-
balho. Atualmente esse tempo é,
em média, de 4,8 horas semanais
no país, segundo a Pesquisa Na-
cional de Saúde do IBGE.

Além disso, pretende ampliar
em 25 pontos percentuais a par-
ticipação da produção brasileira
na cadeia da indústria do trans-
porte público sustentável. Atu-
almente, essa participação está
em 59% da cadeia de ônibus elé-
tricos, por exemplo.

“O foco, nesta missão, será
principalmente em eletromobilida-
de, na cadeia produtiva da bate-
ria e na indústria metroferroviá-
ria, além do investimento em
construção civil digital e de bai-
xo carbono”, informou o Planal-
to.

Transformação digital, bioe-
conomia e defesa

A transformação digital é o
foco do quarto grupo de missões,
e tem como meta tornar a indús-
tria mais moderna e disruptiva.
Atualmente, 23,5% das empresas
industriais estão digitalizadas. A
meta é ampliar para 90%, e tripli-

car a participação da produção
nacional nos segmentos de no-
vas tecnologias.

Serão priorizados investimen-
tos na indústria 4.0 [quarta revo-
lução industrial, que abrange in-
teligência artificial, robótica, in-
ternet das coisas e computação
em nuvem] e no desenvolvimen-
to de produtos digitais e na pro-
dução nacional de semiconduto-
res, entre outros.

O quinto grupo de missões
será focado na bioeconomia, des-
carbonização e transição e segu-
rança energéticas.  A meta é am-
pliar em 50% a participação dos
biocombustíveis na matriz ener-
gética de transportes. Atualmen-
te os combustíveis verdes repre-
sentam 21,4% dessa matriz.

O governo pretende reduzir
em 30% a emissão de carbono da
indústria nacional, que está em
107 milhões de toneladas de CO2
por trilhão de dólares produzido.

Já o sexto grupo de missões
abrange a área da defesa. O plano
pretende “alcançar autonomia na
produção de 50% das tecnologias
críticas de maneira a fortalecer a so-
berania nacional”. Para tanto, priori-
zará “ações voltadas ao desenvolvi-
mento de energia nuclear, sistemas
de comunicação e sensoriamento, de
propulsão e veículos autônomos e
remotamente controlados.”

R$ 300 bilhões para financi-
amentos

Caberá ao BNDES, à Finep e
à Embrapii a gestão dos R$ 300
bilhões em financiamentos pre-
vistos até 2026. Esses valores
serão disponibilizados por meio
de “linhas específicas, não reem-
bolsáveis ou reembolsáveis, e
recursos por meio de mercado de
capitais, em alinhamento aos ob-
jetivos e prioridades das missões
para promover a neoindustriali-
zação nacional.”

O Planalto enumerou os eixos
de ações previstos no plano. O
eixo Mais Produtividade amplia-
rá a capacidade industrial, com
aquisição de máquinas e equipa-
mentos; o Mais Inovação e Digi-
talização, projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação; o
Mais Verde terá projetos de sus-
tentabilidade da indústria; e o
Mais Exportação prevê incenti-
vos para o acesso ao mercado
internacional.

O governo explica que, do to-
tal de recursos, R$ 20 bilhões se-
rão não-reembolsáveis (com o
governo compartilhando com em-
presas custos e riscos de ativida-
des de pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação), e que caberá à Fi-
nep lançar 11 chamadas públicas,
no valor total de R$ 2,1 bilhões.

Serão 10 chamadas de fluxo
contínuo para empresas e um
edital voltado especificamente à
Saúde em Institutos de Ciência e
Tecnologia.

Segundo o presidente do
BNDES, Aloízio Mercadante, as
medidas anunciadas e as parce-
rias com o setor industrial ajuda-
rão o país a avançar ainda mais
economicamente.

“O Brasil é a 9ª economia do
mundo, vai virar a 8ª e pode ser
ainda mais do que isso. Mas sem
a indústria nós não chegaremos
lá. Então para sermos um país

menos desigual, mais moderno e
mais dinâmico, precisamos colo-
car a indústria no coração da es-
tratégia. É o que estamos fazen-
do”, disse Mercadante.

Compras públicas
Durante a cerimônia, o presi-

dente Lula assinou dois decre-
tos visando o uso de compras
públicas para estimular os seto-
res considerados estratégicos
para a indústria do país.

De acordo com o Planalto, o
primeiro define as áreas que pode-
rão ficar sujeitas a exigência de
aquisição ou ter margem de prefe-
rência para produtos nacionais nas
licitações do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC).

É o caso, por exemplo, das
cadeias produtivas relacionadas
a transição energética, economia
de baixo carbono e mobilidade
urbana. Ainda está para ser defi-
nido os produtos manufaturados
e os serviços que ficarão sujei-
tos a este decreto. Essa defini-
ção será feita pela Comissão In-
terministerial de Inovações e
Aquisições do PAC.

O segundo decreto assinado
pelo presidente cria a Comissão
Interministerial de Compras Pú-
blicas para o Desenvolvimento
Sustentável e define os “critéri-
os para a aplicação de margem
de preferência” para produtos
manufaturados e serviços nacio-
nais e para bens reciclados, reci-
cláveis ou biodegradáveis.

A ministra da Ciência, Tecno-
logia e Inovação, Luciana San-
tos, lembrou que os países mais
desenvolvidos só chegaram no
atual patamar graças a investi-
mentos pesados em pesquisas e
inovação.

“Precisamos fazer contrapon-
to a esse debate. O debate não é
mais sobre tamanho do Estado,
mas sobre o Estado necessário
para induzir o desenvolvimento
nacional. Esta é uma premissa
que cada vez mais a história e o
mundo revelam ser verdadeira. E
precisamos garantir isso, porque
inovação é risco, e risco tecnoló-
gico pressupõe papel decisivo do
Estado enquanto indutor”, argu-
mentou a ministra.

CNI
Vice-presidente da Confede-

ração Nacional da Indústria e pre-
sidente do Conselho de Política
Industrial e Desenvolvimento
Tecnológico, Leonardo de Cas-
tro disse que a segunda-feira
(22), com o anúncio do plano de
ações, “pode entrar para a histó-
ria, com uma política moderna que
redefine escolhas para um desen-
volvimento sustentável”.

Segundo Castro, “há sinais
claros de mudanças” positivas
para o país. “O cenário é positi-
vo, com a retomada da política
industrial e com várias medidas
tomadas para o fortalecimento da
indústria nacional”, disse.

“Sabemos que este é um pla-
no em construção, e que ele só
terá sucesso quando construí-
do com intensa participação
dos setores envolvidos. O se-
tor empresarial precisa contri-
buir, e a CNI reafirma seu com-
promisso com a retomada da
política industrial do país”,
acrescentou. (Agencia Brasil)

Protestos em São Paulo chamam a atenção
para impunidade por Brumadinho

Cinco anos após o rompimen-
to da barragem de Brumadinho,
em Minas Gerais, a capital
paulista recebe exposição de
arte e realiza ato na Avenida
Paulista com objetivo de cha-
mar a atenção para a impuni-
dade dos responsáveis pela
tragédia. Em 25 de janeiro de
2019, a ruptura de uma barra-
gem da mineradora Vale deixou
270 mortos e provocou degra-
dação ambiental em diversos
municípios mineiros.

Até 25 de fevereiro, a exposi-
ção Paisagens Mineradas estará
aberta ao público na Matilha Cul-

tural, localizada no centro da ci-
dade. No espaço, os visitantes
têm acesso a obras produzidas
por dez mulheres artistas visuais,
que tratam do tema da mineração
e seus impactos na sociedade e
no meio ambiente.

São fotografias, gravuras,
esculturas, vídeos e instalações
artísticas que buscam reflexão
sobre o histórico da mineração
no Brasil e seu caráter inerente-
mente danoso à natureza e às
pessoas. As participantes da
mostra são Beá Meira, Julia Pon-
tés,  o coletivo Kuj  Ete
Marytykwa’awa, Isadora Canela,

Isis Medeiros, Lis Haddad, Lua-
na Vitra, Mari de Sá, Shirley Kre-
nak e Silvia Noronha.

Já o Ato Memória e Justiça,
pelas vítimas do rompimento da
barragem de Brumadinho será
realizado quinta-feira (25), das
11h às 16h, na Avenida Paulista,
esquina com a Rua Pamplona. Os
eventos têm organização do Ins-
tituto Camila e Luiz Taliberti, fun-
dado em homenagem a duas das
vítimas da tragédia, e da Associ-
ação dos Familiares de Vítimas e
Atingidos (Avabrum).

Pela programação do ato, às
12h28, horário em que a barragem

se rompeu, uma sirene soará na
hora do discurso da porta-voz do
instituto. Depois, às 13h28 e às
14h28, novos toques da sirene
serão acompanhados por discur-
sos em homenagem às vítimas da
tragédia em Brumadinho.

Além da exposição e do ato,
o instituto relança o Manifesto
Basta de Impunidade. Justiça por
Brumadinho, exigindo celeridade
no andamento dos processos, e
pede que todas as pessoas con-
sideradas responsáveis sejam
processadas e julgadas pelos cri-
mes identificados nas investiga-
ções. (Agencia Brasil)


